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PROJETO DE LEI 

• 

Dá nova redação aos artigos 49 e 55, 
item 79, da Lei n9 6.015, de 31 de de 
zembro de 1973, que dispõe sobre os 
registros pÚblicos e dá outras provi 
dências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Os Art$~ 49 e 55, item 79, da 

Lei n9 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

L • 

I 

I 

• 

• 

l 

--

"Art. 49 - Os oficiais do registro civil reme 

terão à Fundação Instituto Brasileiro de Geo­

grafia e Estatística, dentro dos primeiros 

oito ~ dias dos meses de janeiro, abril, ju 

lho e outubro de cada ano, um mapa dos nasci­

mentos, casamentos e óbitos ocorridos no tri­

mestre anterior. 

§ 19 - A Fundação Instituto Brasileiro de Geo 

grafia e Estatística fornecerá mapas para a 
-execuçao do disposto neste artigo, podendo re 

quisitar aos oficiais do registro que façam 
- ~ . as correçoes que forem necessarlas. 

-§ 29 - Os oficias que, no prazo legal, nao re 

{meterem os mapas, incorrerão na multa de um 

a cinco salários-mínimos da região, que 
~ 

sera 

cobrada como dívida ativa da União, sem pr~ul 
-,_----./ zo da açao penal que no caso couber. 

\ \., \ \ ' -. , t' ~ \. 
'1I(Art. 55 - ................ . 

bv(v~ - Os nomes- e prenomes, a naturalidade, a 

profissão dos pais, o lugar e cartório onde 



• 
- 2 -

a idade da geni tora .9.Q. r -egistrando 

~~~~~~~ ou habitual do ca-
I 

e a residência 

sal." -
----~ .. 

I 

Art. 29 - Esta tei entr em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

-Br.:-a-&.tl-i-a -eIl1-·--<de------------
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N9 6.015, DE 31 DE DEZE'1BRO DE 

Dispõe sobre os Registros Públicos e dá outras 

providências. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• 

Art. 49 - Os oficiais do registro civil remeterão à 

F '~ndação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, dentro 

dos primeiros oito (8) dias dos meses de janeiro, abril, julho e 

outubro de cada ano, um mapa dos nascimentos, casamentos e 6bitos 

ocorridos no trimestre anterior, com a indicação dos nomes das 

pessoas as quais se refiram os registros. 

§ 19 - A Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística fornecerá mapas para a execução do disposto neste 

artigo, podendo requisitar aos oficiais do registro que façam as 

correções que forem necessárias. 

§ 29 - Os mapas serão arquivados e deles poderão ser 

dadas certidões referentes aos atos registrados, em caso de perda 

ou deterioração dos livros originais. 

§ 39 - Os oficiais que, no prazo legal, não remete 

rem os mapas, incorrerão na multa de um a cinco salários-mínimos 

da região, que será cobrada como dívida ativa da União, sem pre­

juízo da ação penal aue no caso couber. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 55 - O assento do nascimento deverá conter: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

79) - Os nomes e prenomes, a naturalidade, a profi~ 

são dos pais, o lugar e cartório onde se casa 

raro e a sua residência atual; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• 

' · 'l:f.~ . ' .' \ " :" ' :':;:,>'> ," . -
.... ~ ;" . . 

• , - , . I .' . " . 
".~"" .,~:~ '.'; 
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MENSAGE,'.{ N9 205 

EXCELE tJTÍSSH fOS SE~JHO R ES MEMBROS VO CO NGRESSO NACIONAL: 

N06 tenm06 do antigo 51 da Con6tituiç5o, ten ho 

a honna de 6u bnl eten ~ elevada delibenaç50 de V066a6 Excel ~ n 

cia6, acompanhado de EXP06iç50 de Motiv06 do Senhon ~lini6tno 

de E6tado do Planejamento e Coondenaç50 Genal, o anexo pnojeto 
de le'l que :' dâ. nova nedaçã.o a06 antig06 49 e 55, item 79, da 
Lei nq 6.015, de 31 de dezembno de 1 973, que di6p5e 60bne 06 
negi6tno6 público6 e dá outna6 pnovid~ncia6". 

Bna6Zlia, em 2 de • ma.-<..o de 1 974. 

~~?J 

• 

1 
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E .11. n9 056 - ~ Em ().. ~ de oJS,;,J) de 1974 

Excelentlssimo Senhor Pr~sidente da RepGblica 

Tenho a honra de submeter à superior aprecia­

ção de Vossa Excelência o incluso projeto de lei que dá 

nova redação aos artigos 49 e 55, item 79, da Lei n9 

6.015, de 31 de dezembro de 1973. 

2. Atribuiu a mencionada lei, ao alterar as dis­

posições relativas à obrigatoriedade de os oficiais de 

registro civil fornecerem à Fundação IBGE, mapas conten­

do informações sistemáticas sobre nascimentos, casamen­

tos e óbitos, para efeito da pesquisa anual efetuada pe­

lo Centro Brasileiro de Estudos Demográficos, responsabi 

lidades especiais à citada Fundação, dentre as quais se 

inclulram as de arquivar aqueles documentos e fornecer 

certidões acerca das informações neles contidas, na hipó 

tese de perda ou derioração dos livros originais. 

3. Para a tarefa de arquivar, metodizadamente,os 

mapas recebidos dos Cartórios, mapas esses que, em pou­

cos anos, constituirão quantidade incalculável, não está 

a Fundação estruturalmente aparelhada. Por outro lado, 

.. 

.... 
" , 



2. 

o objetivo desse arquivamento, que tem 

fornecimento de certidão pelo IBGE -- envolvendo infor­

.mações que lhe foram prestadas por imposição legal -- po­

deria parecer um precedente contrário à tradição, até ago 

ra mantida pela legislação brasileira, no tocante à in­

violabilidade do sigilo das informações estatísticas. 

4. Seria oportuno, outrossim, introduzir algumas 

alterações na citada lei, a fim de compatibilizar os da­

dos fornecidos pelos Cartórios, com as reais necessida­

des das estatísticas demográficas, visando a aperfeiçoar 

as informações prestadas pelos oficiais do registro ci­

vil, que se destinam a estudos e pesquisas, sem acarre­

tar maiores ônus para a entidade. 

5. Assim, no caput do artigo 49 da Lei n9 6.015, 

poderia ser suprimida a parte final: 11... com a indica­

ção dos nomes das pessoas às quais se refiram os regis­

tros", urna vez que tais dados nenhuma utilidade teriam 

para os levantamentos estatísticos realizados sob a res­

ponsabilidade do IBGE. 

6. Outro dispositivo da lei em apreço, cuja modi 

ficação os órgãos técnicos do IBGE aconselham, é o item 

79 do artigo 55, ao qua l seria acrescentada a expressão 

"a idade da genitora do registrando ll e a locução "resi­

dência permanente ou habitual 11 , esta em lugar de "resi­

dência atual 11 • 

7. A segunda modificação proposta no item ante-

rior parece dispensar justificação; quanto à primeira,d~ 

ve ser salientado que, entre os elementos demográficos de 

maior importância, na atualidade, podem ser citados, en 

tre outros, os estudos de fecundidÃ de. Os processos uti 

lizados até agora, baseados nos dados censitários, embo­

ra de grande valor, não permitem um conhecimento tão atua 

lizado e sistemático como o que resultaria da análise 

permanente das estatísticas dos nascimentos obtidas atra 



~ 

ves do registro civil. Todavia, para 

tábua de fecundidade, é indispensável o 

idade em que cada mulher teve filho. Dal 

3. 

se uma 

conhecimento da 

a necessidade 

que figure, no registro do nascimento, a idade da genito 

ra, em anos completos, na ocasião do parto. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

sa Excelência os protestos do meu mais 

\ 

, 
'. 

Vos 

João Paulo dos Reis Velloso. 
Ministro 

I , 
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Of. n9 2 96-SAPj74. 

Em 2 de maio de. 1 974. 

Excelent{ssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelent{ssimo Senhor Presidente da República~ 

acompanhada de Exposiç5o de Motivos do Senhor Ministro de Es-

tado do Planejamento e Coordenaç5o Geral 3 relativa a 

de lei que "dá nova redaç50 aos artigos 49 e 55 3 item 

Lei n9 6.015 3 de 31 de dezembro de 1 973 3 que dispõe 

registros públicos e dá outras providincias". 

projeto 

79~ da 

sobre os 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelincia protestos de elevada estima e consideraç50 . 

A Sua Excelincia o Senhor 
Deputado DAYL DE ALMEIDA 

OLBEJY DO COUTO E S 
Ministro Extraordinário para 
os Assuntos do Gabinete Civil 

MD . Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRA SILIA -DF. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO VE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO VE LEI N9 1 938, VE 1 974 

AUTOR: 
RELATOR: 

VO POVER EXECUTIVO 

{Men4agem n9 205/74} 

,'v; nova ~edaçio a04 a~tig04 49 e 55, 
item 79 da Lei n9 6 015, de 31 de de­
zemb~o de 1 973, que di4põe 40b~e 04 
~egi~t~04 públic04 e d; out~a4 p~ovi­
dência4. " 

Pode~ Executivo 
Veputado J04ê Boni6;cio Neto 

R E L A T O R I O 

T~ata-4e de Men4agem do Executivo, alte~ando 

a ~edaçio do a~tigo 49 e do item 79 do a~tigo 55 da Lei nQ 

6 015, de 31 de dezemb~o de 1 973, que di4põe 40b~e 04 ~egi4-

t~04 públic04. 

daçio: 
O a~t. 49, no 4 eu "caput", tem a 4 eguinte ~e-

"0.6 06iciai4 de ~egi.6t~o civil ~emete­
~io à Funda~io In.6tituto B~a4ilei~0 de Geog~a 
6ia e E4tat~.6tica, dent~o d04 p~imei~04 Oit04 
( 8) dia.6 d04 me4 e4 de j anei~o, ab~il, julho e­
outub~o de cada ano, um mapa d04 na4ciment04, 
ca~ament04 e ôbit04 oco~~id04 no t~ime4t~e an 
te~o~, com a indicaçio d04 nome4 da4 pe440a4 
a4 quai4 4 e ~e6i~am 04 ~egi4t~04." 

O P~ojeto p~etende a 4up~e44io da pa~te 6inab 
"com a indicaçio d04 nome4 da4 pe44 o a4 a4 q Ual4 4 e ~e 6i~am 04 

~egi4 t~04 . " 

GER 6 .07 



C Â MARA DOS DEPUTADOS 

Na Expo~i~ão de Motivo~ -- de auto~ia do s~. 

Mini~t~o do Planejamento -- que acompanha a Men~agem, e~~a 

mudan~a vem ju~ti6icada com o a~gumento de que tai~ dado~ ne 
nhuma utilidade ap~e~entam pa~a o~ levantamento~ e~tatZ~ti­

co~ ~ealizado~ ~ob a ~e~pon~abilidade do IBGE. 

-O § 19 do a~t. 49 e mantido inalte~ado. 

O P~ojeto elimina o atual § 29 do a~t.49,que 

"O~ mapa~ ~e~ão a~quivado~ e dele~ 
pode~ão ~e~ dada~ ce~tidõe~ ~e6e~ente~ ao~ 
ato~ ~egi~t~ado~, em ca~o de pe~da ou dete 
~io~a~ão do~ liv~o~ o~iginai~." 

Em de6e~a da medida p~opo~ta, explica a Exp~ 
~i~ão de Motivo~: 

"Pa~a a ta~e6a de a~quiva~L metodica 
mente , o~ mapa~ ~ecebido~ do~ Ca~to~io~, ma~ 
pa~ e~~e~ que, em pouco~ ano~, con~titui~ão 
quantidade incalculável, não e~tá a Funda~ão 
e~t~utu~almente apa~elhada. Po~ out~o lado, 
o objetivo de~~e a~quivamento, que tem em 
vi~ta eventual 6o~necimento de ce~tidão pelo 
IBGE -- envolvendo inno~ma~õe~ que lhe 6o~am 
p~e~tad~ po~ impo~i~ao legal -- pode~ia pa­
~ece~ um p~ecedente cont~á~io ã t~adi~ão,atê 
ago~a mantida pela legi~la~ão b~a~ilei~a, no 
tocante ã inviolabilidade do ~igilo da~ in-
6o~ma~õe~ e~tat1.~tica~." 

O § 39 atual ê con~e~vado, pa~~ando a ~e~ o 
§ 29, em ca~o de aceita a elimina~ão acima ~e6e~ida. 

-gente e e~ta: 
Quanto ao item 79 do a~t. 55, a ~eda~ão vi-

"A~t. 5 5 - O a~~ ento do 
pode~á conte~: 

na~ cimento 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

79 - O~ nome~ e p~enome~, a na 
tu~alidade, a p~o6i~~ão do~ pai~, o luga~ e 
o ca~tõ~io onde ~e ca~a~am e a ~ua ~e~idên­
cia atuaL" 
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A p~opo~~~ão ~nelu~, ne~~a enume~a~ão ex~g~da, 

"a idade da gen~to~a do ~eg~~t~ando" e, quanto i pa~te 6~nal 

do di~po~~t~vo, ~uge~e, em ~ub~t~tu~~ão i exp~e~~ão "~ua ~e~~­

dêne~a atual" e~ta out~a: "a ~e~~dêne~a pe~manente ou hab~tual 
do ea~ alo li 

Aduz a Expo~~~ão de Mot~vo~, ~elat~vamente -a 

p~~me~~a de~~a~ mod~6~ea~õe~, a mot~va~ão ~egu~nte: 

" ... ent~e o~ elemento~ demog~i6~eo~ de 
malo~ ~mpo~tâne~a, na atualidade, podem ~e~ e~ 
tado~, ent~e out~o~,o~ e~tudo~ de 6eeund~dade~ 
O~ p~oee~~o~ ut~l~zado~,atê ago~a,ba~eado~ no~ 
dado~ een~~ti~~o~, embo~a de g~ande valo~, não 
pe~m~tem um eonhee~mento tão atual~zado e ~~~­
temit~eo eomo o que ~e~ulta~~a da anil~~e pe~­
manente da~ e~tatZ~t~ea~ do~ nM e~mento~ obt~­
do~ at~avê~ do ~eg~~t~o e~v~l. Todav~a,pa~a ~e 
eon~t~u~~ uma tibua de 6eeund~dade, ê ~nd~~pen 
~ivel o eonhee~mento da ~dade em que eada mu~ 
lhe~ teve 6~lho. vaZ a neee~~~dade que 6igu~e, 
no ~eg~~t~o de na~e~mento, a ~dade da gen~to~~ 
em ano~ eompleto~, na oea~~ão do pa~to." 

Quanto i ~egunda alte~a~ão, e~ti d~to que ela 
"pa~eee d~~pen~a~ ju~t~6~ea~ão." 

Nenhuma emenda 6o~ o6e~ee~da em pleni~~o. 

v O T O 

Não padeee dúv~da quanto i eon~t~tue~onalldade 

e ju~~d~e~dade do P~ojeto, vez que e~tão ~e~pe~tado~ o~ p~eee~­

to~ da Con~t~tu~~ão e o~ p~~neZp~o~ de d~~e~to. A~~~m, p~el~m~­

na~mente, ~ob ta~~ a~peeto~, no~~o pa~eee~ ê 6avo~ivel. 

Impo~ta ap~ee~a~ o mê~~to, o que ~neumbe 
na~ a e~ta Com~~~ão, na 6o~ma da let~a "e" do § 49 do a~t. 

do Reg~mento Inte~no, donde ~e~ neee~~i~~o todo eu~dado em 
zê-lo. 

ape-
28 

6a-
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A Lei nq 6 015/73 teve ~ua o~igem no P~ojeto 

nq 2 267/70, de auto~ia do Senado~ Accioly Filho, então Vepu 

tado. 

A matê~ia ve~~ada em ~eu a~t. 49 e~a cuidada 

no a~t. 51 da p~opo~ição aludida, que 6azia ~e6e~ência ã Fun 
dação In~tituto B~a~ilei~o de Geog~a6ia e E~tatl~tica. 

t p~eci~o, de inlcio, atenta~ pa~a o Vec~eto 
Lei nq 161, de 13 de 6eve~ei~o de 1 967, que auto~izou o Exe 
cutivo a in~titui~ tal Fundação, cuja~ 6inalidade~ vie~am,at~ 

de6inida~ do ~eguinte modo: 

"A~t. lq - Fica o Pode~ Executivo au 

to~izzdo a in~titui~, vinculada ao Mini~tê 

~io do Planejamento e Coo~denação Econômica, 

a Fundação In~tituto B~a~ilei~o de Geog~a6ia 
e E~tatl~tica (Fundação IBGE), a qual,na con 

dição de õ~gão cent~al, coo~dena~ã a~ ativi­

dade~ do ~i~tema e~tatl~tico nacional, be, 
como o~ de natu~eza geog~ã6ica e ca~tog~a~c~ 
~ealizando levantamento~ e e~tudo~ naquele~ 

campo~, na 6 o~ma da p~e~ ente lei." 

A~~im, ~ua~ atividade~ dizem ~e~peito ao que 
inte~e~~a ã e~tatl~tica nacional. 

O~a, o envio, pelo~ o6icia4~ de ~egi~t~o ci­
vil, a e~~a õ~gão do~ mapa~ ~elativo~ a na~cimento~, ca~amen 

to~ e õbito~, ~ep~e~enta, inegavelmente, mate~ial p~õp~io ã 
e~tatl~tica, de nenhuma valia, po~êm, ~endo pa~a tal 6im,co~ 

ponde~a a ju~ti6icação do P~ojeto, a indicação do nome da~ 

pe~~oa~ cogitada~ na~ peça~ ~emetida~. 

A e~tatl~tica ~e impo~ta com o~ ato~, quanto 

ã ~ua quantidade, ao local da oco~~ência, ã idade do~ nuben­

te~, ao tempo de vida do~ ~egi~t~ando~ -- po~ ~eu tu~no, o 
nome da~ pe~~oa~ ê de inte~e~~e exclu~ivo do~ ca~tõ~io~ de 

~egi~t~o civil. 
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No tocante ao a~quivamento do~ mapa~, pa~tin­

do-~e de que ~ão quat~o po~ ano e atinente~ a na~cimento~, ca­
~amento~ e õbito~, oco~~ido~ em todo o Pal~, ê de ~e ve~ o vo­

lume gigante~co alcançado em pouco tempo. E de ac~e~centa~-~e 
a i~to a au~ência de qualque~ inte~e~~e e~tatl~tico em tal a~­

quivamento, o que, evidentemente, cont~a~ia o objetivo pa~a o 

qual 60i c~iada a Fundação. 

VaI, con6e~~a~ a Expo~ição de Motivo~ que ~m 

panha a Men~agem gove~namental não e~ta~ a Fundação IBGE e~t~u 

tu~almente apa~elhada pa~a tanto. 

No § 2g do a~t. 49 -- di~po~itivo que 4e p~e­

tende ~up~imi~ -- o a~quivamento do~ mapa~ colima, tambêm; a~~e 

gu~a~ o 6o~necimento de ce~tid~e~ ~e~peitante~ ao~ ~egi~t~o~, 

na hipõte~e de pe~da ou ext~avio do~ liv~o~ o~iginai~. 

A~~umi~ia, aI, a Fundação ve~dadei~a 6unção 

ca~to~ã~ia, expedindo ce~tidõe~ ace~ca de dado~ 6o~a de ~ua ai 

çada, que, embo~a da maio~ impo~tância, ê me~amente e~tatl~ti~ 
Po~ out~o lado, ê de ~e ~eco~da~ que, ~ob o a~pecto do~ elemen 
to~ e~tatl~tico~ p~op~iamente dito~, nem pode~ia ela 6o~nece~ 

ce~tidõe~, em vi~tude do ~igilo com que ~ão gua~dada~ tai4 in-

6o~maçõe~. 

Aliã~t no P~ojeto ng 2 267/70, no ~eu a~t. 51 

-- p~ojeto be~ço da atual lei -- não ~e exigia nem que do~ ma­

pa~ con~ta44em o~ nome~ da~ pe~~oa~ ~e6e~ida~ no~ ato~ nem tam 

pouco o a~quivamento d04 mapa~ pela Fundação e pa~a o 6im de 
ce~tidõe~. 

A~ inovaçõe~ 6o~am int~oduzida~ at~avê~ de 
Sub~~itutivo ap~ovado pelo Senado e aceito pela Câma~a, depoi~ 

de ap~eciã-lo em p~azo exce~~ivamente cu~to, o que 60i objeto 

de c~ltica~ ju~ta~ no plenã~io, tal a ~elevância do a~~unto 

contido no P~ojeto que ~e t~an~6o~mou na Lei ng 6 015/73. 
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Po~tanto, opo~tuna~ ~ão a~ dua~ alte~a~õe~ e~­

tada~, no ~ent~do de adequa~ a le~ ã ~eal~dade, ~et~~ando de 
um o~gan~~mo já tão ehe~o de at~~bu~~õe~, eomo a Funda~ão lBG~ 
ob~~ga~õe~ que não lhe eompetem e pa~a a~ qua~~ não ~e aeha 

p~epa~ada. 

Quanto ao~ a~~ ento~ de na~ e~mento, o 
~uge~e que, além do nome e p~enome, a natu~al~dade, a 
~ao do~ pa~~, o ea~tô~~o onde e~te~ ~e ea~a~am, dele~ 

po~ ~gual, a ~dade da gen~to~a do ~eg~~t~ando. 

P~ojeto 

p~oó~~­

eon~te, 

A p~opo~ta e~tá bem ~u~tentada. Não ~e poded~ 

xa~ de ~eeonheee~ que e~~e novo dado po~~u~ ~nte~e~~e e~tatI~­

t~eo, pa~a o~ e~tudo~ de óeeund~dade, o~ qua~~ de pe~to d~zem 

~e~pe~to ao~ p~oblema~ demog~áó~eo~, hoje tão debat~do~. 

Não há dema~~a alguma em óaze~ eon~ta~ tal ~n-
, d~ea~ão do ~eg~~t~o de na~e~mento, já que a le~ dete~m~nou a 

~eme~~a eompul~ô~~a, t~~me~t~almente, de mapa~, pelo~ ea~tô­

~~o~, ao ô~gão eoo~denado~ da~ e~tatI~t~ea~ nae~ona~~. Se o le 
g~~lado~ qu~~ ga~ant~~ o~ levantamento~ e~tatI~t~eo~, não há 

po~ que de~xa~ de ape~óe~~oa~ a le~, ~nelu~ndo, ent~e ~ua~ ex~ 

gêne~a~, e~ta que a auto~~dade e~peeIó~ea pede exp~e~~amente. 

Todav~a, pa~a melho~ atende~ ao~ objet~vo~ da 
~nova~ão, ê ~nte~e~~ante ae~e~eenta~ ã exp~e~~ão "a ~dade da 
gen~to~a do ~eg~~t~ando" a~ palav~a~ "em ano~ eompleto~,na oea 

~~ão do pa~to " . No óinal, oóe~eee~emo~ emenda em tal ~ent~do. 

F~nalmente, ple~te~a o P~ojeto a t~oea da ex­
p~e~~ao "~e~idêneia atual" po~ uma óô~mula que julga ma~~ p~e­

e~~ a - "a ~e~idêne~a pe~manente ou hab~tual do ea~ aI" . 

Entendemo~, 

l~z a ~n~eiat~va. 

.,. 
lL<. , "data vên~a", não te~ ~~do 6e-
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Re4~dênc~a pe~manente OU hab~tual vem a da~ no 

me4mo, embo~a 4~gn~6~que cO~4a d~6e~ente de ~e4~dênc~a atual. 

A le~ deve emp~ega~ a4 palav~a4 com exat~dão. 

A6~gu~a-4e-n04 que a ~ntenção da Men4agem é a de d~nt~ngu~~ en­
t~e o local em que a pe440a ~e4~de com ân~mo de pe~manênc~a e 
aquele out~o em que tal não oco~~e. 

Po~ ~440, 06e~ece~em04 emenda, também, a e44a 
pa~te, a 6~m de 4e adota~ em luga~ do que e4tã no P~ojeto, a ex 
p~e44ao 4egu~nte: "0 dom~c1.1~0 ou a ~e4~dênc~a do ca4al." 

"Vom~c1.1~0" t~aduz melho~ a ~dé~a de ~e4~dênc<.a.. 

pe~manente, PO~4 o 4eu conce~to é o de mo~ad~a com ân~mo de 6~­

x~dez . 

Op~nam04, a44~m, no mé~~to, pela ap~ovação do 

P~ojeto, que, a pa~ de nenhum p~ej~1.zo t~aze~ ã execução d04 

4e~v~ç04 de ~eg~4t~04 públ~c04, co~~~ge ~mp~op~~edade4 da le~ 

v~gente. Ace~tam04 a4 alte~açõe4 nele4 P~op04ta4, ap~e4entando, 

po~ém, a emenda aba~xo, que engloba a4 dua4 4uge4tõe4 po~ nÔ4 

~nd~cada4. 

E M E N V A 

Vê-4e ao item 7Q do a~t. 55 ~nd~cado no a~t . 
. [Q do P~ojeto a ~edação 4egu~nte: 

"AJtt. 55 ............................ . 

7Q) 04 nome4 e p~enome4, a natu~a 
l~dade, a P~06~44ão d04 pai4, o luga~ e ca~~ 

tõ~io onde 4e ca4a~am, a idade da genito~a ~ 
do ~eg~4t~ando ) em an04 complet04, na oca4ião 
do pa~to, e o dom~c1.1io ou a ~e4~dência do 
ca4 ai. " 

Sala da Com~44ão, de ma~o de 1 974 

~i Ó?V~: f? ~} ~ (YU9h 

01Veputado J04é Bon~6ãc~0 Neto 

RELATOR 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 

reunião de sua Turma "A", realizada em 21.05.74, opinou, 

unanimemente, pe l a constitucionalidade, juridicidade e, 

no mérito, pela aprovação com emenda do Projeto número 

1.938/74, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Bonifácio - Presidente, José Bonifá 

C10 Neto - Relator, Jairo Magalhães, Osmar Leitão, Luiz 

Braz, tlcio Álvares, Manoel Taveira, Djalma Marinho, Al 

feu Gasparini, Severo Eulálio, TÚlio Vargas e 

Martinelli. 

Osnelli 

Sala da Comissão, 21 de malO de 1974. 

Vv,.j',- c,,-,,-, 
----------~D~e~p~utado José Bonif C10 

PRESIDENTE 

José Bonifácio Neto 
RELATOR 
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COMISSÃO VE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO VE LEI NQ 1 938, VE 1 974 

E M E N V A 

vê-~e ao ~tem 7Q do a~t. 55 ~nd~eado no a~t. 

1Q do P~ojeto a ~edação ~egu~nte: 

, 

"A~t. 55 ••••••••••••••••••••••••••••• 

7Q - O~ nome~ e p~enome~, a natu 

~al~dade, a p~o6~~~ão do~ pa~~, o luga~ e 
ea~tõ~~o onde ~e ea~a~am, a ~dade da gen~­

to~a, do ~eg~~t~ando em ano~ eompleto~, na 

oea~~ão do pa~to, e o dom~ell~o ou a ~e~~dên 

e~a do ea~ ai. " 

de maio de 1 974 

i ' IV \ ,,--~- a..~ 
----------------~V~e~putado Jo~ê Boni~~o 

PRESIVENTE 

Veputado Jo~ê Boni6ãe~o Neto 

RELATOR 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO OE LEI Nº 1.938-A DE 197 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM Nº 205 / 74 

-redaçao aos artigos 49 e 55, item 
~ 

6 . 015, de 31 de dezembro de 1973, que dispo e 
, , 

'" 

7° - , da Lei 

sobre os 

registros publicos e da outras providencias ; tendo parecer 

da Comissão de Constituição e Justiça, pela constituciona-
, ~ 

lidade, juridicidade e, no merito, pela aprovaçao com emen 

da. 

(Projeto de lei nº 1.938, de 1974, a que se refere o pare­

cer) . 
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PROJETO DE LEI 
N.o 1. 938, de 1974 

(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 2D5/74 

Dá nova redação aos artigos 49 e 55, 
item 7.°, da Lei n.o 6 .015, de 31 de de­
zembro de 1973, que dispõe sobre os re­
gistros públicos e dá outras providên­
cias. 

(A Comissão de Constituição e Justi­
ça) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Os artigos 49 e 55, item 7.°, da 
Lei n.O 6 .015, de 31 de dezembro de 1973, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 49. Os oficiais do registro civil 
remeterão à Fundação Instituto Brasi­
leiro de Geografia e Estatística, dentro 
dos primeiros oito (8) dias dos meses 
de janeiro, abril, julho e outubro de 
cada ano, um mapa dos nascimentos, 

- casamentos e óbitos ocorridos no tri-
• mestre anterior. 

§ 1.0 A Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística fornecerá 
mapas para a execução do dispostc nes­
te artigo, podendo requisitar aos ofi:!iais 
do registro que façam as correções que 
forem necessárias. 

§ 2.° Os oficiais que, no prazo legal. 
não remeterem os mapas, incorrerãc na 
multa de um a cinco salários-m:nimos 
da região, que será cobrada como dívi­
da ativa da União, sem prejuízo da ação 
penal que no caso couber." 

"Art. 55. 

7.°) Os nomes e prenomes, a naturali­
dade , a profissão dos pais, o lugar e 
cartório onde se casaram, a id: je da ge-

nitora do registrando e a residência 
permanente ou habitual do casal." 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi­
ções em contrário. 

Brasília, em de de 1974. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 6.015, 
DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 

Dispõe sobre os Registros Públicos e 
dá outras providências. 

. . ...... . .. .... .. .. . . . .. ... ... .... . . . . . ... . 
Art. 49 . Os oficiais do registro civil re­

meterão à Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística, dentro dos primei­:0 oito (8) dias dos meses de janeiro, abril, 
Julho e outubro de cada ano, um mapa dos 
nascimentos, casamentos e óbitos ocorri­
dos no trimestre anterior, com a indica­
ção dos nomes das pessoas as quais se re­
firam os registros. 

§ 1.0 A Fundação Instiuto Brasileiro de 
Geografia e Estatística fornecerá mapas 
para a execução do disposto neste artigo, 
podendo requisitar aos oficiais do registro 
que façam as correções que forem necessá­
rias. 

§ 2.° Os mapas serão arquivados e deles 
poderão ser dadas certi1ões referentes aos 
atos registrados, em caso de perda ou dete­
rioração dos livros originais. 

§ 3.° Os oficiais que, no prazo legal, não 
remeterem os mapas, incorrerão na multa 
de um a cinco salários-mínimos da região, 
que será cobrada como dívida ativa da 
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da açao penal que no 

~ ..... ...-:'"': ..................................... . -Art. 55. O assento do nascimento deverá 
conter: 
........................................... 

7.° Os nomes e prenomes, a naturalidade, 
a profissão dos pais, o lugar e cartório on­
de se casaram e a sua residência atual; 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

MENSAGEM N.o 205, 
DE 1974, DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, 
tenho a honra de submeter à elevada de­
liberação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do S2nhor 
Ministro de Estado do Planejamento e Coor­
denação Geral, o anexo projeto de lei que 
"dá nova redação aos artigos 49 e 55, item 
7.0, da Lei n.o 6.015, de 31 de dezembro de 
1973, que dispõe sobre os registros públi­
cos e dá outras providências". 

Brasília, em 2 de maio de 1974. - Er­
nesto Geisel. 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.o 056-B, DE 

23 DE ABRIL DE 1974, DO MINISTÉRIO 
DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
GERAL. 
Excelentíssimo Senhor Presidente c.a Re­

pública 
Tenho a honra de submeter à superior 

apreciação de Vossa Excelência o incluso 
projeto de lei que dá nova redação aos ar­
tigos 49 e 55, item 7.°, da Lei n.o 6.015, de 
31 de dezembro de 1973. 

2. Atribuiu a mencionada lei, ao alte­
rar as disposições relativas à obrigatorieda­
de de os oficiais de registro civil fornece­
rem à Fundação IBGE, mapas contendo 
informações sistemáticas sobre nascimentos, 
casamentos e óbitos, para efeito da pes­
quisa anual efetuada pelo Centro Brasilei­
ro de Estudos Demográficos, responsabili­
dades especiais à citada Fundação, dentre 
as quais se incluíram as de arquivar aque­
les documentos e fornecer certidões acerca 
das informações neles contidas, na hipótese 
de perda ou deterioração dos livros origi­
nais. 

3.0 Para a tarefa de arquivar, metodiza­
damente os mapas recebidos dos Cartórios, 
mapas esses que, em poucos anos, consti-

tuirão quantidade incalculável, não está a 
Fundação estruturalmente aparelhada. Por 
outro lado, o objetivo desse arquivamento, 
que tem em vista eventual fornecimento 
de certidão pelo IBGE - envolvendo ~nfor­
mações que lhe foram prestadas por im­
posição legal - poderia parecer um prece­
dente contrário à tradição, até agora·man­
tida pela legislação brasileira, no tocante 
à inviolabilidade do sigilo das informações 
estatísticas . 

4. Seria oportuno, outrossim, introduzir 
algumas alterações na citada lei, a fim de 
compatibilizar os dados fornecidos pelos 
Cartórios, com as reais necessidades das es­
tatísticas demográficas, visando a aperfei­
çoar as informações prestadas pelos oficiais ... 
do registro civil, que se destinam a estudos " 
e pesquisas, sem acarretar maiores ônus 
para a entidade. 

5 . Assim, no caput do artigo 49 da Lei 
n.o 6.015, poderia ser suprimida a parte 
final: " ... com a indicação dos nomes das 
pessoas às quais se refiram os registros", 
uma vez que tais dados nenhuma utilidade 
teriam para os levantamentos estatísticos 
realizados sob a responsabilidade do IBGE. 

6. Outro dispositivo da lei em apreço, 
cuja modificação os órgãos técnicos do IBGE 
aconselham, é o item 7.° do artigo 55, ao 
qual seria acrescentada a expressão "a ida­
de da genitora do registrando" e a locução 
"residência permanente ou habitual", esta 
em lugar de "residência atual". 

7. A segunda modificação proposta no 
item anterior parece dispensar justificação; 
quanto à primeira, deve ser salientado que, 
entre os elementos demográficos de maior 
importância, na atualidade, podem ser ci­
tados, entre outros, os estudos de fecundi­
dade. Os processos utilizados até agora, ba­
seados nos dados censitários, embora de '" 
grande valor, não permitem um conheci- " 
mento tão atualizado e sistemático como o 
que resultaria da análise permanente das 
estatísticas dos nascimentos obtidas atra-
vés do registro civil. Todavia, para se cons­
truir uma tábua de fecundidade, é indis­
pensável o conhecimento da idade em que 
cada mulher teve filho. Daí a necessidade 
que figure, no registro do nascimento, a ida-
de da genitora, em anos completos, na oca-
sião do parto. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência os protestos do meu mais 
profundo respeito. - João Paulo dos Reis 
VeIloso, Ministro. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N. l. 938-A, de 1974 

(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM !'i ,c 205/74 

Dá nova redação aos artigos 49 e 55, 
item 7.°, da Lei n.O 6.015, de 31 de de­
zembro de 1973, que dispõe sobre os 
registros públicos e dá outras providên­
cias; tendo parecer da Comissão de 
Constituição ~ Justiça, pela constitucio­
nalidade, juridicidade e, no mérito, pe­
la aprovação com emenda. 

(PROJETO DE LEI NC 1.938, DE 1974, A 
QUE SE REFERE G PARECER). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art . 1.0 Os artigos 49 e 55, item 7.°, da 
Lei n.O 6.015, de 31 de dezembro dE' 1973, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 49. Os oficiais do registro civil 
remeterão à Fundação Instituto Brasi­
leiro de Geografia e Estatística, dentro 
dos primeiros oito (8) dias dos meses 
de janeiro, abril, julho e outubro de 
cada ano, um mapa dos nascimentos, 
casamentos e óbitos ocorridos no tri­
mestre anterior. 

§ 1.0 A Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística fornecerá 
mapas para a execução do dispostc nes­
te artigo, podendo requisitar aos ofi::iais 
do registro que façam as correções que 
forem necessárias. 

§ 2.0 Os oficiais que , no prazo legal , 
não remeterem os mapas , incorrerãc na 
multa de um a cinco salários-mínimos 

da região, que será cobrada como dívi­
da ativa da União, sem prejuízo da ação 
penal que no caso couber." 

"Art. 55. . ........................... . 

7.°) Os nomes e prenomes, a naturali­
dade, a profissão dos pais, o lugar e 
cartório onde se casaram, a id ~ :ie da ge­
nitora do registrando e a residência 
permanente ou habitual do casa1." 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi­
ções em contrário. 

Brasília, em de 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 6.015, 

de 1974. 

DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 

Dispõe sobre os Registros Públicos e 
dá outras providências. 

Art. 49. Os oficiais do registro civil re­
meterão à Fundação Instituto BrasileirJ de 
Geografia e Estatística, dentro dos primei­
ro oito (8) dias dos meses de janeiro, abril, 
julho e outubro de cada ano, um mapa dos 
nascimentos, casamentos e óbitos ocorri­
dos no trimestre anterior, com a indica­
ção dos nomes das pessoas às quais se re­
firam os registros. 

§ 1.0 A Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística fornecerá mapas 
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do uisposto neste artigo, 
aos oficiais do registro 

as correções que forem necessá-

§ 2.° Os mapas serão arquivados e deles 
poderão ser dadas certi1ões referentes aos 
atos registrados, em caso de perda ou dete­
rioração dos livros origi:1ais. 

§ 3.° Os oficiais que, ne prazo legal, não 
remeterem os mapas, incorrerão na multa 
de um a cinco salários-mínimos da região, 
que será cobrada como dívida ativa da 
União, sem prejuízo da ação penal que no 
caso couber. 

Art. 55. O assento do nascimento deverá 
conter: 

7.° Os nomes e prenomes, a naturalidade, 
a profissão dos pais, o lugar e cartório on­
de se casaram e a sua residência atual; 

ME~SAGEM N.o 205, 
DE 1974, DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, 
tenho a honra de submeter à elevada de­
liberação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do S~nhor 
Ministro de Estado do Planejamento e Coor­
denação Geral, o anexo projeto de lei que 
"dá nova redação aos artigos 49 e 55, item 
7.° da Lei n.e 6.015, de 31 de dezembro de 
19'73, que dispõe sobre os registros públi­
cos e dá outras providências". 

Brasília, em 2 de maio de 1974. - Er­
nesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.o 056-B, DE 
23 DE ABRIL DE 1974, DO MINISTÉRIO 
DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
GERAL. 

Excelentíssimo Senhor Presidente C:a Re­
pública 

Tenho a honra de submeter à superior 
apreciação de Vossa Excelência o incluso 
projeto de lei que dá nova redação aos ar­
tigos 49 e 55, item 7.°, da Lei n.:> 6.015, de 
31 de dezembro de 1973. 

2. Atribuiu a mencionada lei, ao alte­
rar as dIsposições relativas à obrigatorieda­
de de os oficiais de registro civil fornece­
rem à Fundação IBGE, mapas contendo 
informações sistemáticas sobre nascimentos, 
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casamentoE' e óbitos, para efeito da pes-' 
quisa anual efetuada pelo Centro Brasilei-
ro de Estudos Demográficos, responsabili­
dades especiais à citada Fundação, dentre 
as quais se incluíram as de arquivar ac;ue-
les documentos e fornecer certidões acerca 
das informações neles contidas, na hipótese 
de perda ou deterioração dos livros origi­
nais. 

3. Para a tarefa de arquivar, metodiza­
damente, os mapas recebidos dos Cartórios, 
mapas esses que, em poucos anos, consti­
tuirão quantidade incalculável, não ei'tá a 
Fundação estruturalmente aparelhada. Por 
outro lado. o objetivo desse arquivamento, 
que tem em vista eventual fornecimento 
de certidão pelo IBGE - envolvendo infor­
mações que lhe foram prestadas por im­
posição legal - poderia parecer um prece­
dente contrário à tradição, até agora man­
tida pela legislação brasileira, no tocante 
à inviolabilidade do sigilo das informações 
estatísticas. 

. . 

4. Seria oportuno, outrossim, introduzir 
algumas alterações na citada lei, a fim de 
compatibilizar os dados fornecidos pelos 
Cartórios, com as reais necessidades das es­
tatísticas demográficas, visando a aperfei- a 
çoar as informações prestadas pelos oficiais _ 
do registro civil, que se destinam a estudos 
e pesquisas, sem acarretar maiores ônus 
para a entidade. 

5. Assim, no caput do artigo 49 da Lei 
n.o 6.015, poderia ser suprimida a parte 
final: " ... com a indicação dos nomes das 
pessoas às quais se :-efiram os registros", 
uma vez que tais dados nenhuma utilidade 
teriam para os levantamentos estatísticos 
realizados sob a responsabilidade do IBGE. 

6. Outro dispositivo da lei em apreço, 
cuja modificação os órgãos técnicos do IBGE 
aconselham, é o item 7.° do artigo 55, ao 
qual seria acrescentaca a expressão "a ida­
de da genitora do reg:str9.ndo" e a locução 
"residência permanente ou habitual", esta 
em lugar de "residência atual". 

7 . A segunda modificação proposta no 
item anterior parece dispensar justificação; 
quanto à primeira, deve ser salientado que, 
entre os elementos demográficos de maior 
importância, na atualidade, podem ser ci­
tados, entre outros, os estudos de fecundi- a 
dade. Os processos utilizados até agora, ba- .. 
seados nos dados censitários, embora de 
grande valor, não permitem um conheci­
mento tão atualizado e sistemático como o 
que resultaria da análise permanente das 
estatísticas dos nascimentos obtidas atra-
vés do registro civil. Toda via, para se cons­
truir uma tábua de fecundidade, é indis-
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pensável o conhecimento da idade em que 
cada mulher teve filho. Daí a necessidade 
que figure, no registro do nascimento, a ida­
de da genitora, em anos completos, na oca­
sião do parto. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência os protestos do meu mais 
profundo respeIto. - João Paulo dos Reis 
Velloso, Ministro. 

PARECEE DA COMISSÃO DE 
CONcTIT~IÇÃO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

Trata-se de Mensagem do Executivo, al­
terando a redação do artigo 49 e do item 
7.° do artig1 55 c.e Lei nO 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973 que dispõe sobre os re­
gistros públicos. 

O art. 49, no seu "caput", tem a seguinte 
redação: 

"Os oficiais de registro civil remeterão 
à Fundação Instituto Brasileiro de Geo­
grafia e Estatística dentro dos primei­
os oito (8) dias dos meses de janeiro, 
abril, jUlho e outubro de cada ano, um 
mapa dos ::1&scimentos, casamentos e 
óbitos ocorridos no trimestre anterior, 
com a indicação dos nomes das pessoas 
às quais se refiram os registros." 

O Projeto pretende a supressão da parte 
final "com a indicação dos nomes das pes­
soas às quais se refiram os registros." 

Na Exposição de Motivos - de autoria do 
Sr. Ministro do Planejamento - que acom­
panha a Mensagem essa mudança vem jus­
tificada com o argumento de que tais dados 
nenhuma utIliàade apresentam para os le­
vantamentos est3tísti:::of realizados sob a 
responsabilidade do IBGE. 

O § 1.0 do art. 49 é mantido inalterado. 

O Projeto elimina o atual § 2.° do art. 49, 
que assim estatUl: 

"Os mapas serãc arquivadas e deles po­
derão ser dadas certidões referentes aos 
atos registrados, em caso de perda ou 
deterioração dos livros originais." 

Em defesa da medida proposta, explica a 
Exposição de Mativos: 

"Para a tarefa de arquivar, metodica­
mente, os mapas recebidos dos Cartó­
rios, mapas esses que , em poucos anos, 
constituirão quantidade incalculável, 
não está a Fundação estruturalmente 
aparelhada. Por outro lado, o objetivo 
desse arquivamento, que tem em vista 

eventual fornecimento d 
IBGE - envolvendo inlur'(1l~1IIi 
lhe foram prestadas por im.põ'siç~~~ 
- poderia parecer um precend con­
trário à tradição, até agora mantida pe­
la legislação brasileira no tocante à in­
violabilidade do s:gilo das informações 
estatísticas." 

O § 3.° atual é conservado, passando a ser 
o § 2.°, em caso de aceita a eliminação aci­
ma referiàa. 

Quanto ao item 7.° do art. 55, a redação 
vigente é esta: 

"Art. 55. O assento do nascimento po­
derá conter: 

7.0 - Os nomes e prenomes, a natu­
ralidade, a profissão dos pais, o lugar 
e o cartório orlàe se casaram e a sua re­
sidência atual." 

A proposição inclu!, nessa enumeração 
exigida, "a idade da genitora do registran­
do" e, quanto à parte final do dispositivo, 
sugere. em substituição à expressão "sua 
residência atual" esta outra: "a residência 
permanente ou habitual do casaL" 

Aduz a Exposição de Motivos, relativa­
mente à primein dessas modificações, a 
motivação seguinte: 

" ... entre os elementos demográficos de 
maior importância, na atualidade, po­
dem ser citados, entre outros, os estudos 
de fecundidade. Os processos utilizados, 
até agora, baseados nos dados censitá­
ries , embora de grande valor, não per­
mitem um conhecimento tão atualizado 
e sistemático como o que resultaria da 
análise perm&uente das estatísticas dos 
nascimentos obtido.,; através do regis­
tro civil. Toaavia, para se construir 
uma tábua ::lt fecundidade, é indispen­
sável o conheCImento da idade em que 
cada mulher teve filho . Daí a necessida­
de que figure, no registro de nascimen­
to, a idade da genitora, em anos com­
pletos, na ocasião do parto." 

Quanto à segunda alteração, está dito que 
ela "parece dispensar justificação." 

Nenhuma emenda foi oferecida em plená­
rio. 

11 - Voto do Relator 

Não padece dúvida quanto à constitucio­
nalidade e juridicIciade de> Projeto, vez que 
estão respeitados os preceitos da Constitui­
ção e os princípios de direito. Assim, preli­
minarmente, sob tais aspectos, nosso pare­
cer é favorável. 



o mérito, o que incum­
<> 11f"" - a esta Comissão na forma da le­

§ 4.° :k art. 28 do Regimento In­
d~rJr.l ('f ..... .(l:cm(le ser necessário todo cuidado em 

A Lei n.O 6. (,15/73 teve sua origem no 
proj eto n.o 2.267/70, de au taria do Sena­
dor Accioly Filho, então Deputado. 

A matéria versada em seu art. 49 era 
cuidada no art. 51 da proposição aludida, 
qüe fazia referência à Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia ~ Estatistica. 

É preciso, de início, ate~tar para o De­
creto-lei n.o 161, de 13 de fevereiro de 1967, 
que autorizou o Execut:vo a instituir tal 
Fundação, cujas finalidade, vieram, ali, de­
finidas do seguinte modo: 

"Art. 1.0 Fica o Poder Executivo au­
torizado a instituir, vinculada ao Mi­
nistério do Planej amento e Coordena­
ção Econômica, a ::J'undação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística 
(Fundação IBGE), a qual, na condi­
ção de órgão central, coordenará as 
atividades do sistem't estatístico nacio­
nal, bem como os de natureza geográ­
fica e cartográfica, realizando levanta­
mentos e estudos naqueles campos, na 
forma da presente lei." 

Assim, suas atividades dizem respeito ao 
que interessa à estatística nacional. 

Ora, o envio, pelos oficiais de registro ci­
vil, a esse órgão dos mapas relativos a nas­
cimentos, casamentos e óbitos, representa, 
inegavelmente, material próprio à estatís­
tica, de nenhuma valia, porém, sendo para 
tal fim, como pondera a justificação do 
projeto, a indicação do nome das pessoas 
cogitadas nas peças rerretidas. 

A estatística se importa com os atos, 
quanto à sua quantidade, ao local da ocor­
rência, à idade dos nubentes, ao tempo de 
vida dos registrandos - por seu turno, o 
nome das pessoas é je interesse exclusivo 
dos cartórios de registro civil. 

No tocante ao arquivamento dos mapas, 
partindo-se de que são quatro por ano e 
atinentes a nascimentos, casamentos e óbi­
i<lS, ocorridos em todo o País, é de se ver 
o volume gigantesco alcançado em pouco 
tempo. E de acrescentar-se a isto a ausência 
de qualquer interesse estatístico em tal ar­
quivamento, o que, evidentemente, contra­
ria o objetivo para o qual foi criada a Fun­
dação. 

Daí, confessar a exposição de motivos que 
acompanha a mensagem governamental 
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não estar a Fundação IBGE estruturalmen-' 
te aparelhada para tanto. 

No § 2.° do art. 49 - dispositivo que se 
pretende suprimir - o arquivamento dos 
mapas colima, também, assegurar o forne­
cimento de certidões respeitantes aos regis­
tros, na hipótese de perda ou extravio dos 
livros originais. 

Assumiria, aí, a Fundação verdadeira 
função cartorária, expedindo certidões 
acerca de dados fora de sua alçada, que, 
embora da maior importância, é meramen­
te estatística. Por outro lado, é de se re­
cordar que, sob o aspecto dos elementos es­
tatísticos propriamente ditos, nem poderia 
ela fornecer certidões, em virtude do sigilo 
com que são guardadas tais informações. 

Aliás, no proj eto n.o 2.267/70, no seu art. 
51 - projeto berço da atual lei - não se 
exigia nem que dos mapas constassem os 
nomes das pessoas referidas nos atos nem 
tampouco o arquivamento dos mapas pela 
Fundação e para o fim de certidões. 

As inovações foram introduzidas através 
df> substitutivo aprovado pelo Senado e 
aceito pela Câmara, depois de apreciá-lo 
em prazo excessivamente r:urto, o que foi _ 
objeto de críticas justas no plenário, tal a _ 
relevância do assun .. ,o cO:ltido no projeto 
que se transformou na Lei n.O 6.015/73. 

Portanto, oportunas sãc as duas altera­
ções citadas, no sen'i:io de adequar a lei à 
realidade, retirando de um organismo já 
tão cheio de atribuições como a Fundação 
IBGE, obrigações que nãr, lhe compete e 
para as quais não se acha preparada. 

Quanto aos assentos de nascimento, o 
projeto sugere que, além do nome e preno­
me, a naturalidade, a profissão dos pais, o 
cartório onde estes se casaram, deles cons­
te, por igual, a idade da genitora do regis­
trando. 

A proposta está bem sustentada. Não se 
pode deixar de reconhecer que esse novo 
déJdo possui interesse estatístico, para os 
estudos de fecundidade, os quais de perto 
dizem respeito aos problemas demográficos, 
hoje tão debatidos. 

Não há demasia alguma em fazer cons­
tar tal indicação do registro de nascimento, 
já que a lei determinar a remessa compul- -
sória, trimestralmente, d~ mapas, pelos car- ., 
tórios, ao órgão coordenador das estatísti-
cas nacionais. Se o legislacior quis garantir 
os levantamentos estatlsticos, não há por 
q'1E deixar de aperfeicoar a lei, incluindo, 
entre suas exigências, esta que a autorida-
de específica pede expressamente. 



Todavia, para melhor atender aos obje­
tives da inova,ç~o, é interessante acrescen­
tar à expressão "a idac!e da genitora do re­
gu:trando" as palavras "em anos completos, 
m', ocasião do parto". N'J final, oferecere­
mos emenda em tal sentido. 

Finalmente, pleiteia o projeto a troca da 
expressão "residência atual" por uma fór­
mula que julga mais precisa - "a residên­
cia permanente ou habitual do casal". 

Entendemos, aí, "data venia", não ter si­
d, feliz a iniciativa. 

Residência permanente ou habitual vem 
a dar no mesmo, embora signifique coisa 
diferente de residência atual. 

A lei deve empregar as palavras com exa­
tidão. Afigura-se-nos que a intenção da 
Mensagem é a de distinguir entre o local 
em que a pessoa reside com ânimo de per­
manência e aquele outro em que tal não 
ocorre. 

Por isso, oferecemos emenda, também, a 
essa parte, a fim de se adotar em lugar do 
que está r..o Projeto, a expressão seguinte: 
"o . omicílio JU a residência do casaL" 

"Domicílio" traduz ~nelhor a idéia de re­
sidência )ermanente, pois o seu conceito 
é o de moradia com ânimo de fixidez. 

Opinamos, assim, no mérito, pela aprova­
ção do Projew, que, a par de nenr.um pre­
juízo trazer à execução dos serviços de re­
gistros públicos, corrige imprcpriedades da 
lei vigente. Aceitamos as alteracões neles 
propostas, apresentando, porém â emenda 
abaixo, que engloba as duas sugestões por 
nós indicadas. 

EMENDA 

Dê-se ao item 7.° do art. 55 indicado no 
art. 1.0 do Proj eto a redação seguinte: 

"Art. 55. . .. .... ..................... . 

5-

Sa~J. dr. Comissão, de maio de 1974. -
José Bonifácio Neto, Relator. 

IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reun:ão de sua Turma "A", realizada em 
21-5-74, opinou, unanimemente, pela cons­
titucionalidade, j uridicidade e, no mérito, 
pela aprovação com emenda do Projeto n.o 
1.938/74, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: 

José Bonifácio - Presidente, José Bonifá­
cio Neto - Relator, Jairo Magalhães, Osmar 
Leitão, Luiz Braz, Élcio Álvares, Manoel Ta­
veira, Dj alma Marinho, Alfeu Gasparini, 
Severo Eulálio, Túlio Vargas (. Osnelli Mar­
tinelle. 

Sala da Comissão 21 de maio de 1974. -
José Bonifácio, Presidente - José Bonifácio 
Neto, Relator. 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSAO 

Dê-se ao item 7.° do art. 55 indicado no 
art. 1.0 do Projeto a redação seguinte: 

"Art. 53. 

7.° - Os nomes e prenomes, a natura­
lidade, a profissão dos pais, o lugar e 
cartório onde se casaram, a idade da 
genitora, do registrando em anos com­
pletos, na ocasião do parto, e o domi­
cílio ou a residência do casal." 

Sala da Comissão, de maio de 1974. -
José Bonifácio, Presidente - José Bonifácio 
Neto, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE L~ ~ º 1 938, d:· ~7~ 
(Do Pod~r Executivo) 

Emenda nº 

Acrescente-se um artigo com a seguinte redação: 

"Art. Suprima- se, no 2º § do art . 197 e no § 
lº do art. 225, da Lei nº 6 015 de •.• 

~ ~ 

1973, a expressa0 " e da inexistenci a de 

onus". 

JUS T I F I C A ç A O 

~ , . 
A boa inteligencia da materla eXlge que transcreva-

mos os dispositivos legais que se pretende alterar : 

"Art. 197 

• • • • • • • • • • • • • • • • o • • • • • • • • • • • • • o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 2º - Quando o título anterior estiver registrado 
, • ~ <I 

em outro Cartorlo, o novo tltulo sera apre-

sentado juntamente com certidão atualizada 

comprobatória do registro anterior ~ da e -
~ 

xistencia de onus. 
"Art. ')')~ 

~~~ ........•••.••....•...•••.....•.......... 
§ lº - Se o registro anterior foi efetuado em outro 

, . , , 
Cartorlo , a matrlcula sera aberta com os ele 

, 
mentos que constarem do tltulo apresentado e 

de certidão at ual izada do mencionado regis -
~ 

tro ~ d~ lnexistencia de onus caso em que a 

certidão ficará arquivada em cartório ." 

A razão de ser da emenda é a que a existência de 0-

nus sobre o imóvel não impede a sua aquisição por terceiros. r 
o próprio Código Civil que o diz: 

"Art. 815 - Ao adquirente de imovel hipotecado cabe i 

gualmente o direito de remi-lo". 

l que a hipoteca acompanha o imóvel, mesmo que o pri 

GER 6.01 
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mitivo propriet~rio o transmita a terceiros. 

Em suma, basta este fato para mostrar que os dispo s iti 

vos ~ue se quer alterar colidem com o art . 815 do Código Civil. 

Em suma : a redação atual do § 2º do a rt. 2º do art.197 , 
e do § lº do art. 225 da Lei dos Registros Públicos impedem a ali -

enação de imóveis onerados, o que é totalmente absurdo. 

A exigência da inexistência de onus para que se f aça o 

registro posterior à venda é o mesmo que eXlglr que o devedor pa 

gue a dívida para poder vender o imóvel onerado, esse f at o pesa na 

transação, no negócio jurídico, influindo evidentemente no preço . 

Jamais, porém, poderá impedir que o negócio jurídico se reali ze . 

Aliá s , em outro dispositivo, o Código Civil estabelece 

que, nas dívida s garantidas por ~enhor, anticrese ou hipotec a , a 

cOlsa dada em garantia fica sujeita por vínculo re a l ao cumprlmen-

to da obrigaçao (art. 755). 

Portanto, a exigência dos dois par~grafos que se pre -

tende alterar não enco ntr a qualquer justifi ~ativa para manter a ex 

pressão "e da inexistência de onus", que a emenda vi sa eliminar . 

Sala da s de de 
7 
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PROJETO DE LEI Nº 1 938, de 1974 

(do Poder Executivo) 

Emenda nº 

~ 

Inclua-se um artigo com a seguinte redaçao: 

"Art. Suprima-se no art. 212 da Lei nº 6 015, 

~ 

de 19713, a expressa0 "nela se conslgna..Q 

do, obrigatoriamente, os lançamentos fffi 

tos nos indicadores real e pessoal." 

~ 

Para boa compreensao do alcance da emenda, vamos trans 

crever o texto do art . emendado: 

"Art. 212 - Na via do título restituído ao apresentan 

te, com todas as folhas rubricadas, serão 

, , declarados, de forma resumida, os atos 

"-praticados em decorrencia de s ua apresen-

• tação, n.ela se consignando obrigatoriamen 

~e os lançamentos feitos no s indicadores 

real e pessoal. '" 
~ 

As expressoes que se quer eliminar e que est~o grifa -

das, se permanecerem no texto da lei, irão acarretar consequências 
~ 

desastrosas na execuçao do referido diploma legal. 

"- . , 
A primeira consequencia seria levar a extremos lncrl -

veis a burocrati~ação do serviço dos Cartórios de Registros Públi-

coso O serviço aumentaria assustadoramente, acarretando demora e a 

, , 
borrecimentos as partes e as serventias. 
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' JC . D . -
Seria malS vantajoso para as partes e para 

eliminar a obrigatoriedade da consignaçao na via do titulo dos 1an-

çamentos feitos nos indicadores real e pessoal. 

Se a parte quiser esse detalhe, ela o pedirá ao Cartó -
, ~ 

rlO e sara atendida . Mas, nem todos quererao tais detalhes, nem de-

les necessitarão. 

Por outro lado, a qualquer momento e em caso de necessi 

dade, qualquer interessado poderá obter certidão dos lançamentos 

feitos nos indicadores real e pessoal. 

Portanto, a exigência é inútil, dispendiosa e burocrati 

zadora do serviço pGblico. 

Assim, visa a emenda tão somente o aprimoramento da Lei 

dos Registros Públicos, que interessa diretamente a todo cidadão 

brasileiro. 

S ala das Sessões-

~ 
-, de de 1974 

Deputado Fra Amaral 
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A 

PROJETO DE lEI Nº 1 938, de 1974 

(do Poder Executivo) 

Emenda nº 

De-se ao art. 193 da lei nº 6 015, de 31 de dezembro 

de 1973, a seguinte redação: 

"Art. 193 - O registro serã feito pela simples exibi 

.- ~ 

çao do tltulo." 

JUS T I F I C A ç A Q. 

, 
O texto atual do artigo que se quer alterar e o segui~ 

te: 

"Art. 193 - O registro será feito pela simples exibi -

~. A • 

çao do tltulo, sem dependencla de extratos ". 
,., , .. 

Como se ve, o objetivo da emenda e suprlmlr a parte fi-

nal do dispositivo emendado, eliminando-se a expressão " sem depen _ 
A 

dencia de extratos". 

.-
Justificamos a rBZ~O de ser da emenda. Visa ela elimi -

'" nar contradiçao flagrante existente no texto da l ei do s Registros 

Públicos, eis que a atual redação do art. 193 é do nfl itante com o 

disposto no art. 196 do mesmo diploma legal. 

De fato, resa este último dispositivo: 

"Art. 196 - Todo registro será feito por exttato, sal-

vo se a parte pedir que se faça por exten-

so, no livro auxiliar, sem prejuízo daque-

'" . le e com conotaçoes reclprocas." 

o cotejo dos dois artigos mostra que, dispondo s obre a 
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• • 

mesma matéria, estabelecem regras contraditórias. 

Realmente, o art. 193 manda que o registro seja feito 

• fi o art . 196 determina que "todo registro sera feit.9_ 

.Qor extrato". 

A contradição é meridianamente clara, insofismável. 
~ 

Aprovada a emenda ora pDoposta, com a supressao da par 

te final do arte 193 ("sem dependência de extratos "), as duas nor-

mas ficarão harmônicas, de vez que a contradição estará eliminada. 

Bastam estas razões para mostrar que o objetivo princi 

pal da emenda é o aprimoramente da Lei dos Registros Públicos,cuja 

importância é desDecessário acentuar. 

de 1974 

Francisco Amaral 

• 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA 

EMENDAS DE PLENÂRIO AO PROJETO N9 1938-A, 

- -de 1974, que liDa nova redaçao aos 
arts. 49 e 55, item 79 da Lei 
n9 6 015, de 31 de dezembro de 
1973, que dispõe sobre os regis -
tros públicos e dá outras provi -
dências". 

(Do Poder Executivo) 

Relator: Dep. JQS~ BONIFÂCIO NETO 

EMENDAS DE PLENÂRIO 

R E L A T O R I O 

Na discussão do Projeto n9 1 938-A/74, originário de 

Mensagem do Executivo modificando dispositivos da Lei n9 6 015, de 31 

de dezembro de 1973, foram oferecidas três Emendas. 

Dispõe, o diploma visado, sobre os registros públicos. 

Posteriormente, o Governo enviou ao Congresso 

nal outra Mensagem, de n9 241/74, que se transformou no Projeto 

1 972-A/74, já aprovado por esta Casa, transferindo o início da 

Nacio-

n9 
. ... 

Vl.gen-

cia da Lei n9 6 015/73, que seria o próximo dia 19 de julho, para i­

gual data do ano vindouro. 
... 

Em defesa desse adiamento, foi dito, na Exposiçao de 

Motivos do Sr. Ministro da Justiça, que aquela lei inovara o sistemavi 

gente Itle modo substancial", precisando ser adaptada a outras leis, bem 

corno aguardar a criação e a modificação de institutos jurídicos, a se 

rem introduzidas no futuro Código Civil, cujo anteprojeto se acha em 

vias de ultimação. 

argumentos. 

tas endereçadas à 

A maioria desta Comissão e o Plenário acolheram tais 

Devemos estar, assim, 
... 

alteraçao da Lei n9 6 

de espírito aberto às propos-

015/73, com o objetivo de me-

lhor adequá-la a seus fins. 
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- .. Insistimos em que houve precipitaçao , na Camara,em 

aprovar o Substitituvo do Senado , de que emanou a referida lei. Dis­

sêmo-lo já ao emitir parecer sobre o Projeto n9 1 938/74 , perante e~ 

te órgão , recordando justas críticas formuladas no Plenário , em tal 
.-sentido, naquela ocaSlao. 

Com essas explicações , que julgamos necessárias 

passamos ao exame do assunto. 

v O T O D O R E L A T O R 

.. . -As tres emendas merecem aceltaçao, de 
. .. . 
lnlclo, no 

que toca ã constitucionalidade e ã juridicidade. 

O mérito é de nossa incumbência, por determinação 

regimental. (letra ~ do § 49 do art. 28 ). 

A Emenda n9 1 propõ e seja eliminada do § 29 do ar 

tigo 1 97 e do § 19 do art. 225 da Lei n9 6 015/7 3 , a expressão " e 

da inexistência d e Bnus". 

Tais d ispositivos têm a seguinte redação. 

"Art. 197 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 29 - Quando o título anterior es­

tiver registrado em outro Cartório , o novo ti 
tulo será apresentado juntamente com certi -

dão atualizada comprobatória do registro an 
\ 

terior e da inexistência de Bnus". 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art . 225. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 19 - Se o registro anterior foi e 

fetuado em outro Cartório, a matrícula 
... 

sera 

, 

aberta com os elementos que constarem do t í­

tulo apresentado e de certidão atualizada do 

mencionado registro e da inexistência de Bnus 

caso em que a certidão ficará arquivada em 

Cartório ." 
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-A justificaçao invoca o disposto no art. 815 do 

Código Civil, afirmando que a redação de tais dispositivos colide / 

com a do citado diploma e "impede a alienação de imóveis onerados , 

o que ~ totalmente absurdo." . 

Em verdade, o Código Civil declara extinta a hip~ 

teca pela remissão, podendo qualquer um, desde que seja parte legí­

tima, requerer esta. 

Todavia, o que está na Lei n9 6 015/73, não obsta 

a venda do imóvel hipotecado. Nem ela poderia dispor em tal senti­

do, violando preceito da lei geral. 

O art. 197 cuida do processo de registro de imó­

veis e o art. 225 da matrícula destes. 

A exigência de constar da certidão a inexistência 

de ônus, nos casos de haver o registro anterior sido feito em ou­

tro cartório, destina-se a mostrar a verdadeira situação do imóvel. 

Se onerado, o ônus deve ser conhecido, influindo na transação, para 

a limpidez desta. 
- -Data venia de seu ilustre autor, a sugestao nao 

deve ser acolhida. 

A Emenda de n9 2, manda suprimir do art. 212 da 

Lei n9 6 015/73 a expressão "nela se consignando obrigatoriamenteos 

lançamentos feitos nos indicadores real e pessoal." 

O dispositivo indicado tem a redação abaixo: 

"Art. 212. Na via do título resti 

tuído ao apresentante, com todas as folhas ru 

bricadas, serão declarados, de forma reduzi­

da, os atos praticados em decorrência de sua 

apresentação, nela se consignando obrigatoria 

mente os lançamentos feitos nos indicadores 

real e pessoal." 

.. --Parece-nos asslstlr razao a proposta . 

O apresentanto do título recebe de volta uma via do 

mesmo, na qual ficam declarados, resumidamente, os atos praticados em 

decorrência de sua apresentação. Isto ~ o bastante. Se o interessa 

do quiser a consignação dos lançamentos dos indicadores real e pes -

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

soaI, poderá solicitá-lo. 
~ . ~ 

Casos havera em que isto lhe aproveltara ; 

na maioria dos casos, provalmente , será desnecessário . 

Ora , obrigar os cartórios a tais consignações im­

porta em aumentar-lhes, exageradamente, os serviços. A lei deve evi 

tar se tornem eles mais burocratizados do que a própria natureza de 
. ~ 

seus encargos ]a ense]a. 

A Emenda de Plenário n9 3, retira do texto do arti 

go 193 a express~o "sem depend~ncia de extratos". 

A justificaç~o acusa essa disposiç~o de contraditó 

ria com a do art. 196. 

Ambas as normas se acham no Capítulo referente ao 
. ~ . 

processo de registro de lmovelS. 

... 
O art. 196 tem esta redaçao: 

" Todo registro será feito por extra­

to , salvo se a parte pedir que se faça por ex 

tenso, no livro auxiliar, sem prejuízo daque­

le e com conotações recíprocas". 

Ora , aí está d i to , precisamente , que "todo regis -

tro será feito por extrato". Assim , n~o é admissível , porque incor­

reta e conflitante, a redaç~o do art . 193, que declara o registro in 

dependente de extrato. 

.... -Impoe-se expunglr do texto do art . 193 a expressa0 

final , para harmonizá-lo com o estabelecido no art . 196. 

Ante todo o exposto , nosso parecer é pe la constitu 

cionalidade e juridicidade das tr~s Emendas de Plenário; no mérito, 

pela rejeiç~o da de n9 1 e pela aprovaç~o das duas outras Emendas . 

anb/ 

~ o nosso parecer. 

-Sala das Sessoes, em 18 de junho de 1974. 

JOS~ BONIFÂCIO NETO 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUI ÃO 

PARECER DA COMISSÂO 

A Comissão de Constituição e Justiça, 

de sua Turma "A", realizada em 19/6/74, apreciando as 

. -em reunlao 

Emendas de 

Plenário ao Projeto n9 1 938-A/74, opinou , unanimemente, pela cons­

titucionalidade , juridicidade e , no mérito , pela rejeição da de n9 

1 e pela constitucionalidade, juridicidade e, no mérito , pela apro­

vação das de n9s . 2 e 3, nos t ermos do parecer do Relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : Túlio 

Vargas, Vice-Presidente, no exercício da Presidência , José Bonifá -

cio Neto, Relator , Luiz Braz , Ruy D' Almeida Barbosa , Djalma Bessa, 

!talo Fittipaldi , José Alves , Antônio Mariz, Alceu Collares, Marce­

lo Medeiros , Severo Eulálio, Alfeu Gasparini , Altair Chagas e Ubal-

e do Barém. 

anb/ 

Sala das~ões, em 

'\ ' 

TOLI 

Vice-Presidente,no 

da 

!. w--< r () Jv/\-vv ,/ '" b ,/YUtZ 
;'i/ JOS~ BONIFÂCIO NETO 

RELATOR 
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PROJETO 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DE LEI Nº 1 . 938- B de 19 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 205/ 74* 

o 
(l: 

o 
o" 

Dá nova redação aos artigos 49 e 55 , item 
Lei nº 6 . 015, de 31 de dezembro de 1973, que is 
põe sobre os registros públicos e dá outras pro: 

A ~ 

videncias ; tendo parecer : da Comissao de Consti-
tuição e Justiça , pela constitucionalidade , juri 
dicidade e , no mérito , pela~ aprovação com emenda 
PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁ~IO : da Comissão de 
Constituição e Justiça , pela constitucionalidade, 
juridicidade e , no mérito , pela aprovação das de 
nºs 2 e 3 e pela constitucionalidade , juridicida 
de e , no mérito, pela rejeição dar de nº 1 . -

(PROJETO DE LEI Nº 1 . 938- A, de 1974 , emendado em 
Plenário , a que se referem os pareceres) . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N. 1. 938-A, de 1974 

(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N ,c 205/74 

Dá nova redação aos artigos 49 e 55, 
item 7.°, da Lei n.O 6.015, de 31 de de­
zembro de 1973, que dispõe sobre os 
registros públicos e dá outras providên­
cias; tendo parecer da Comissão de 
Constituição t: Justiça, pela constitucio­
nalidade, juridicidade e, no mérito, pe­
la aprovação com emenda. 

(PROJETO DE LEI NC 1.938, DE 1974, A 
QUE SE REFERE C PARECER). 

O Congresso Nacional decreta: e Art. 1.0 Os artigos 49 e 55, item 7.0, da 
Lei n.o 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 49. Os oficiais do registro civil 
remeterão à Fundação Instituto Brasi­
leiro de Geografia e Estatística, dentro 
dos primeiros oito (8) dias dos meses 
de janeiro, abril, julho e outubro de 
cada ano, um mapa dos nascimentos, 
casamentos e óbitos ocorridos no tri­
mestre anterior. 

§ 1.0 A Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística fornecerá 
mapas para a execução do dispostc nes­
te artigo, podendo requisitar aos ofi~iais 
do registro que façam as correções que 
forem necessárias. 

§ 2.0 Os oficiais que, no prazo legal, 
não remeterem os mapas, incorrerãc na 
multa de um a cinco salários-mínimos 

da região, que será cobrada como dívi­
da ativa da União, sem prejuízo da ação 
penal que no caso couber." 

"Art. 55. . ........................... . 

7.°) Os nomes e prenomes, a naturali­
dade, a profissão dos pais, o lugar e 
cartório onde se casaram, a id- j8 da ge­
nitora do registrando e a residência 
permanente ou habitual do casaL" 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi­
ções em contrário. 

Brasília, em de 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 6.015, 

de 1974. 

DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 

Dispõe sobre os Registros Públicos e 
dá outras providências. 

Art. 49. Os oficiais do registro civil re­
meterão à Fundação Instituto BrasileirJ de 
Geografia e Estatística, dentro dos primei­
ro oito (8) dias dos meses de janeiro, abril, 
julho e outubro de cada ano, um mapa dos 
nascimentos, casamentos e óbitos ocorri­
dos no trimestre anterior, com a indica­
ção dos nomes das pessoas às quais se re­
firam os registros. 

§ 1.0 A Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística fornecerá mapas 
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"'( cução do uisposto neste artigo , 
nà equisitar aos oficiais do registro 

~_-raçam as correções que forem necessá-
rias. 

§ 2.° Os mapas serão arquivados e deles 
poderão ser dadas certi1ões referentes aos 
atos registrados , em caso de perda ou riete­
rioração dos livros origi:lais. 

§ 3,° Os oficiais que, no prazo legal, não 
remeterem os mapas, incorrerão na ~(lulta 
dI:: um a cinco salários-mínimos da região, 
que será cobrada como dívida ativa da 
União, sem prejuízo da ação penal que no 
caso couber. 

Art. 55. O assento do nascimento deverá 
conter: 

7.° Os nomes e prenomes, a naturalidade, 
a profissão dos pais, o lugar e cartório on­
de se casaram e a sua residência atual; 

ME~SAGEM N,o 205, 
DE 1974, DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, 
tenho a honra de submeter à elevada de­
liberação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do S~nhor 
Ministro de Estado do Planejamento e Coor­
denação Geral, o anexo projeto de lei que 
"dá nova redação aos artigos 49 e 55, item 
7,°, da Lei n.C 6.015, de 31 de dezembro de 
1973, que dispõe sobre os registros públi­
cos e dá outras providências". 

Brasília, em 2 de maio de 1974. - Er­
nesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.o 056-B, DE 
23 DE ABRIL DE 1974, DO MINISTÉRIO 
DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
GERAL. 

Excelentíssimo Senhor Presidente C:a Re­
pública 

Tenho a honra de submeter à superior 
apreciação de Vossa Excelência o incluso 
proj eto de lei que dá nova redação aos ar­
tigos 49 e 55, item 7.0, da Lei n.o 6.015, de 
31 de dezembro de 1973. 

2, Atribuiu a mencionada lei, ao alte­
rar as dISposições relativas à obrigatorieda­
de de os oficiais de registro civil fornece­
rem à Fundação IBGE, mapas contendo 
informações sistemáticas sobre nascimentos, 

Lote: 48 

PL N° 1938/1974 
Caixa: 95 

39 

casamento~ e óbitos, para efeito da pes­
quisa anual efetuada pelo Centro Brasilei­
ro de Estudos Demográficos, responsabili­
dades especiais à citada Fundação, dentre 
as quais se incluíram as de arquivar ac;ue­
les documentos e fornecer certidões acerca 
das informações neles contidas, na hipótese 
de perda ou deterioração dos livros origi­
nais. 

3. Para a tarefa de arquivar, metodiza­
damente, os mapas recebidos dos Cartórios, 
mapas esses que, em poucos anos, consti­
tuirão quantidade incalculável, não está a 
Fundação estruturalmente aparelhada. Por .. 
outro lado. o objetivo desse arquivamento, .. 
que tem em vista eventual fornecimento 
de certidão pelo IBGE - envolvendo infor­
mações que lhe foram prestadas por im­
posição legal - poderia parecer um prece­
dente contrário à tradição, até agora man-
tida pela legislação brasileira, no tocante 
à inviolabilidade do sigilo das informações 
esta tísticas. 

4. Seria oportuno, outrossim, introduzir 
algumas alterações na citada lei, a fim de 
compa tibilizar os dados fornecidos pelos 
Cartórios, com as reais necessidades das es­
tatísticas demográficas, visando a aperfei­
çoar as informações prestadas pelos oficiais 
do registro civil, que se destinam a estudos 
e pesquisas, sem acarretar maiores ônus 
para a entidade. 

5. Assim, no caput do artigo 49 da Lei 
n.O 6.015, poderia ser suprimida a parte 
final: "... com a indicação dos nomes das 
pessoas às quais se =efiram os registros", 
uma vez que tais dados nenhuma utilidade 
teriam para os levantamentos estatísticos 
realizados sob a responsabilidade do IBGE. 

6. Outro dispOSitivo da lei em apreço, 
cuja modificação os órgãos técnicos do IBGE 
aconselham, é o item 7.° do artigo 55, ao 
qual seria acrescentada a expressão "a ida­
de da genitora do reg:str3.ndo" e a locução 
"residência permanente ou habitual", esta 
em lugar de "residência atual". 

7 . A segunda modificação proposta no 
item anterior parece dispensar justificação; 
quanto à primeira, deve ser salientado que, 
entre os elementos demográficos de maior 
importância, na atualidade, podem ser ci­
tados, entre outros, os estudos de fecundi­
dade. Os processos utilizados até agora, ba­
seados nos dados censitários, embora de 
grande valor, não permitem um conheci­
mento tão atualizado e sistemático como o 
que resultaria da análise permanente das 
estatísticas dos nascimentos obtidas atra­
vés do registro civil. Todavia, para se cons­
truir uma tábua de fecundidade, é indis-
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pensável o conhecimento da idade em que 
cada mulher teve filho. Daí a necessidade 
que figure, no registro do nascimento, a ida­
de da genitora, em anos completos, na oca­
sião do parto. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência os protestos do meu mais 
profundo respeito. - João Paulo dos Reis 
Velloso, Ministro. 

PARECER DA COMISSÃO DE 
CON2TITGIÇÃO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

Trata-se de Mensagem do Executivo, al­
terando a redação do artigo 49 e do item 
7.° do artig'J 55 te Lei nO 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973 que dispõe sobre os re­
gistros públicos. 

O art. 49, no seu "caput", tem a seguinte 
redação: 

"Os oficiais de registro civil remeterão 
à Fundação lr.stituto Brasileiro de Geo­
grafia e Estatistica dentro dos primei­
os oito (8) dias dos meses de janeiro, 
abril, julho e outubro de cada ano, um 
mapa dos ::1ascimentos, casamentos e 
óbitos ocorridos no trimestre anterior, 
com a indicação dos nomes das pessoas 
às quais se refiram os registros." 

O Projeto pretende a supressão da parte 
final "com a indicação dos nomes das pes­
soas às quais se refiram cs registros." 

Na Exposição de Motivos - de autoria do 
Sr. Ministro do Planejamento - que acom­
panha a Mensagem essa mudança vem j us­
tificada com o argumento de que tais dados 
nenhuma utIlidade apresentam para os le­
vantamentos estatí13ti:!of realizados sob a 
responsabilidade do IBGE. 

O § 1.0 do art. 49 é mantido inalterado. 

O Projeto elimina o atual § 2.° do art. 49, 
que assim estatm: 

"Os mapas serãc arquivadas e deles po­
derão ser dadas certidões referentes aos 
atos registrados, em caso de perda ou 
deterioração dos livros originais." 

Em defesa da medida proposta, explica a 
Exposição de Motivos: 

"Para a tarefa de arquivar, metodica­
mente, os mapas recebidos dos Cartó­
rios, mapas esses que, em poucos anos, 
constituitão quantidade Incalculável, 
não está a Fundação estruturalmente 
aparelhada. Por outro lado, o objetivo 
desse arquivamento, que tem em vista 

eventual fornecimento de ce "<,1"""1-' 
IBGE - envolvendo informa t)êlo:...:I~~ 
lhe foram prestadas por imposição legal 
- poderia parecer um precendente con­
trário à tradição, até agora mantida pe­
la legislação brasileira no tocante à in­
violabilidade do sigilo das informações 
estatísticas." 

O § 3.° atual é conservado, passando a ser 
o § 2.° , em caso de aceita a eliminação aci­
ma referida. 

Quanto ao item 7.° do art. 55, a redação 
vigente é esta: 

"Art. 55. O assento do nascimento po­
derá conter: 

7.° - Os nomes e prenomes, a natu­
ralidade, a profissão dos pais, o lugar 
e o cartório onde se casaram e a sua re­
sidência atual." 

A proposição inclui , nessa enumeração 
exigida, "a idade da genitora do registran­
do" e, quanto à parte final do dispositivo, 
sugere. em substituição à expressão "sua 
residência atual" esta outra: "a residência 
permanente ou habitual do casal." 

Aduz a Exposição de Motivos, relativa­
mente à primeira dessas modificações, a 
motivação seguinte: 

" ... entre os elementos demográficos de 
maior importância, na atualidade, po­
dem ser citados, entre outros, os estudos 
de fecundIdade. Os processos utilizados, 
até agora, baseados nos dados censitá­
rios, embora de grande valor, não per­
mitem um conhecimento tão atualizado 
e sistemático como o que resultaria da 
análise perffiáuente das estatísticas dos 
nascimentos obtido,,; através do regis­
tro civil. Toaavia, para se construir 
uma tábua 1e fecundidade, é indispen­
sável o conhecImento da idade em que 
cada mulher teve filho . Daí a necessida­
de que figure, no registro de nascimen­
to, a idade da genitora, em anos com­
pletos, na ocasião do parto." 

Quanto à segunda alteração, está dito que 
ela "parece dispensar justificação." 

Nenhuma emenda foi oferecida em plená­
rio. 

11 - Voto do Relator 

Não padece dúvida quanto à constitucio­
nalidade e juridicIdade do Projeto, vez que 
estão respeitados os preceitos da Constitui­
ção e os princípios de direito. Assim, preli­
minarmente, sob tais aspectos, nosso pare­
cer é favorável. 



apreciar o mérito, o que incum-
be a~ s a esta Comissão na forma da le-

elO. ' do § 4.° de art . 28 do Regimento In-
no, donde ser necessário todo cuidado em 

fazê-lo. 

A Lei n.O 6.015/73 teve sua origem no 
Pnljeto n.o 2.267/70, de autoria do Sena­
dor Accioly Filho, então Deputado. 

A matéria versada em seu art. 49 era 
cuidada no art. 51 da propOSição aludida, 
qüe fazia referência à Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia ~ Estatística. 

É preciso, de início, ate:1tar para o De­
creto-lei n.o 161, de 13 de fevereiro de 1967, 
que autorizou o Execut:vo a instituir tal 
Fundação, cujas finalidade, vieram, ali, de­
finidas do seguinte modo: 

"Art. 1.0 Fica o Poder Executivo au­
torizado a instituir, vinculada ao Mi­
nistério do Planejamento e Coordena­
ção Econômica, a ~1.mdação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística 
(Fundação IBGE), a qual. na condi­
ção de órgão central, coordenará as 
atividades do sistem'l estatístico nacio­
nal, bem como os de natureza geográ­
fica e cartográfica, realizando levanta­
mentos e estudos naqueles campos, na 
forma da presente lei." 

Assim, suas atividades dizem respeito ao 
que interessa à estatística nacional. 

Ora, o envio, pelos oficiai., de registro ci­
vil, a esse órgão dos mapas relativos a nas­
cimentos, casamentos e óbitos, representa, 
inegavelmente, material próprio à estatís­
tica, de nenhuma valia, porém, sendo para 
tal fim, como pondera a justificação do 
proj eto, a indicação do nome das pessoas 
cogitadas nas peças rerretidas. 

A estatística se importa com os atos, 
quanto à sua quantidade, ao local da ocor­
rência, à idade dos n:.lbentes, ao tempo de 
vida dos registrandos - por seu turno, o 
nome das pessoas é je interesse exclusivo 
dos cartórios de registro civil. 

No tocante ao arquivamento dos mapas, 
partindo-se de que são quatro por ano e 
atinentes a nascimentos, casamentos e óbi­
tos, ocorridos em todo o País, é de se ver 
o volume gigantesco alcançado em pouco 
tempo. E de acrescentar-se a isto a ausência 
de qualquer interesse estatístico em tal ar­
quivamento, o que, evidentemente, contra­
ria o obj etivo para o qual foi criada a Fun­
dação. 

Daí, confessar a exposição de motivos que 
acompanha a mensagem governamental 
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não estar a Fundação IBGE estruturalmen­
te aparelhada para tanto. 

No § 2.° do art. 49 - dispositivo que se 
pretende suprimir - o arquivamento dos 
mapas colima, também, assegurar o forne­
cimento de certidões respeitantes aos regis­
tros, na hipótese de perda ou extravio dos 
livros originais. 

Assumiria, aí, a Fundação verdadeira 
função cartorária, expeãindo certidões 
acerca de dados fora de sua alçada, que, 
embora da maior importância, é meramen-
te estatística. Por outro lado, é de se re­
cordar que, sob o aspecto dos elementos es- " 
tatísticos propriamente ditos, nem poderia " 
ela fornecer certidões, em virtude do sigilo 
com que são guardadas tais informações. 

Aliás, no Projeto n.o 2.267/70, no seu art. 
51 - projeto berço da atual lei - não se 
exigia nem que dos mapas constassem os 
nomes das pessoas referidas nos atos nem 
tampouco o arquivamento dos mapas pela 
Fundação e para o fim de certidões. 

As inovações foram introduzidas através 
df substitutivo aprovado pelo Senado e 
aceito pela Câmara, depois de apreciá-lo 
em prazo excessiva!l1ente ~urto, o que foi 
objeto de críticas justas no plenário, tal a 
relevância do assun;;o cor.tido no projeto 
que se transformou na Lei n.o 6.015/73. 

Portanto, oportunas sãc as duas altera­
ções citadas, no senj.,jno de adequar a lei à 
realidade, retirando de um organismo já 
tão cheio de atribuições C0!l10 a Fundação 
IBGE, obrigações que nã" lhe compete e 
para as quais não se acha preparada. 

Quanto aos assentos de nascimento, o _ 
projeto sugere que, além do nome e preno- ., 
me, a naturalidade, a profissão dos pais, o 
cartório onde estes se casaram, deles cons-
te , por igual, a idade da genitora do regis­
trando. 

A proposta está bem sustentada. Não se 
pode deixar de reconhecer que esse novo 
déJdo possui interesse estatístico, para os 
estudos de fecundidac.e, os quais de perto 
dizem respeito aos problemas demográficos, 
hoje tão debatidos. 

Não há demasia alguma em fazer cons­
tar tal indicação do registro de nascimento, 
já que a lei determinol" a remessa compul­
sória, trimestralmente, dp. mapas, pelos car­
torios, ao órgão coordenador das estatísti­
cas nacionais. Se o legisla0.Of quis garantir 
os levantamentos estatlstlcos, não há por 
que deixar de aperfeicoar a lei, incluindo, 
entre suas exigênCias, esta que a autorida­
de específica pede expressamente. 



Todavia, para melhor atender aos obje­
tives da inovação, é interessante acrescen­
tar à expressão "a idaGe da genitora do re­
gIstrando" as palavras "em anos completos, 
n2_ ocasião do parto". N'J final, oferecere­
mos emenda em tal sentido. 

Finalmente, pleiteia o projeto a troca da 
expressão "residência atual" por uma fór­
mula que julga mais precisa - "a residên­
cia permanente ou habitual do casal". 

Entendemos, aí, "data venia", não ter si­
d, feliz a iniciativa. 

Residência permanente ou habitual vem 
a dar no mesmo, embora signifique coisa 
diferente de residência atual. 

A lei deve empregar as palavras com exa­
tidão. Afigura-se-nos que a intenção da 
Mensagem é a de distinguir entre o local 
em que a pessoa reside com ânimo de per­
manência e aquele outro em que tal não 
ocorre. 

Por isso, oferecemos emenda, também, a 
essa parte, a fim de se adotar em lugar do 
que está I!O Projeto, a expressão seguinte: 
"o :omicílio JU a residência do casaL" 

"Domicílio" traduz ;nelhor a idéia de re­
sidência permanente, pois o seu conceito 
é o de moradia com ânimo de fixidez. 

Opinamos, assim, no mérito, pela aprova­
ção do Projeto, que, a par de nenhum pre­
juízo trazer à execução dos serviços de re­
gistros públicos, corrige impropriedades da 
lei vigente. Aceitamos as alteracões neles 
propostas, apresentando, porém â emenda 
abaixo, que engloba as duas sugestões por 
nós indicadas. 

EMENDA 

Dê-se ao item 7.° do art. 55 indicado no 
art. 1.0 do Proj eto a redação seguinte: 

"Art. 55. . ........................... . 
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7.°) Os nomes e , a I14 ra-
lida de, a profissão do .0'" gar e 
cartóriJs onde se casaram, a idade da 
geLitJrc;, do registcando, em anos com­
pletos, na ocasião do parto, e o domi­
cílio ou a residência do casal" 

Sa~J. d::.. Comissão, de maio de 1974. -
José Bonifácio Neto, Relator. 

lU - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião de sua Turma "A", realizada em 
21-5-74, opinou, unanimemente, pela cons­
titucionalidade, juridicidade e, no mérito, 
pela aprovação com emenda do Projeto n.O 
1.938174, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: 

José Bonifácio - Presidente, José Bonifá­
cio Neto - Relator, Jairo Magalhães, Osmar 
Leitão, Luiz Braz, Élcio Álvares, Manoel Ta­
veira, Djalma Marinho, Alfeu Gasparini, 
Severo Eulálio, Túlio Vargas c Osnelli Mar­
tinelle. 

Sala da Comissão 21 de maio de 1974. -
José Bonifácio, Presidente - José Bonifácio 
Neto, Relator. 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSAO 

Dê-se ao item 7.° do art. 55 indicado no 
art. 1.0 do Projeto a redação seguinte: 

"Art. 55. 

7.° - Os nomes e prenomes, a natura­
lidade, a profissão dos pais, o lugar e 
cartório onde se casaram, a idade da 
genitora, do registrando em anos com­
pletos, na ocasião do parto, e o domi­
cílio ou a residência do casal." 

Sala da Comissão, de maio de 1974. -
José Bonifácio, Presidente - José Bonifácio 
Neto, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSJ1:0 

PROJETO DE LEI N9 1 938-B/1974 
REDAÇJ1:0 FINAL DO PROJETO DE LEI N9 1 938-C/1974 

Dã nova redação ao Artigo 49, e 
seus parãgrafos, e ao item 79, do 
Artigo 55, da Lei n9 6.015, de 31 
de dezembro de 1973, que dispõe so 
bre os registros pub1icos e dã ou­
tras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O Art. 49, e seus parâgrafos, e o 
item 79, do Art. 55, da Lei n9 6.015, de 31 de dezembro de 
1973, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 49 - Os oficiais do registro civil rem! 
terão ã Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística, dentro dos primeiros oito dias dos me­
ses de janeiro, abril, julho e outubro de cada ano, 
um mapa dos nascimentos, casamentos e óbitos ocorri­
dos no trimestre anterior. 

§ 19 - A Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística fornecerã mapas para a exe­
cução do disposto neste artigo, podendo requisitar 
aos oficiais do registro que façam as correções que 
forem necessãrias. 

§ 29 - Os oficiais que, no prazo legal, -nao 
remeterem os mapas, incorrerão na multa de um a cin-

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

de sua 

co salãrios-m;nimos da 
divida ativa da União, 
no caso couber. 

região, que serã cobrada como 
sem preju;zo da ação penal que 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 55 - ................................. . 

79) Os nomes e prenomes, a naturalidade, a 
profissão dos pais, o lugar e cartório onde se casa­
ram, a idade da genitora, do registrando em anos com 
pletos, na ocasião do parto, e o domicilio ou a resi 
dincia do casal. 11 

-Art. 29 - Esta lei entrara em vigor na data 
publicação, revogadas 

COMISsAo DE R 

• - - lO oSlçoes em contrarlO. 
de junho de 1974. 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1. 938-B, de 1974 

(Do Poder Executivo) 

M:ENSAGEM N.o 205/74 

Dá nova redação aos artigos 49 (' 55, 
item 7.°, da Lei n.o 6 '015, de 31 de de­
zembro de 1973, que dispõe sobre os re­
gistros públicos e dá outras providên­
cias; tendo parecer: da Comissão de 
Constituição e Justiça, pela constitu­
cionalidade, juridicid'ade e, no mérito, 
pela aprovação com emenda Parecer às 
Emendas de Plenário: da Comissão de 
Constituição e Justiça, pela constitu­
cionalidade e, no mérito, pela aprova­
ção das de n.os 2 e 3 e pela constitu­
cionalidade, juridicidade e, no mérito, 
pela rejeição da de n.o 1. 

(PROJETO DE LEI N.o 1.938-A, DE 1974, 
EM:ENDADO EM PLENÁRIO, A QUE SE 
REFERE O PARECER). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Os artigos 49 e 55, item 7.°, da 
Lei n .O 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 49. Os oficiais do registro civil 
remeterão à Fundação Instituto Brasi­
leiro de Geografia e Estatística, dentro 
dos primeiros oito (8) dias dos meses 
de janeiro, abril, julho e outubro de 
cada ano, um mapa dos nascimentos, 
casamentos e óbitos ocorridos no tri­
mestre anterior. 
§ 1.0 A Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística forn ecerá 
mapas para a execução do dispostc nes­
te artigo , podendo requisitar aos ofi~iais 
do registro que façam as correções que 
forem necessárias. 

§ 2.° Os oficiais que, no prazo legal, 
não remeterem os mapas, incorrerãc n:1 
multa de um a cinco salários-mínimos 
da região, que será cobrada como dívi­
da ativa da União, sem prejuízo da ação 
penal que no caso couber." 

"Art. 55. 
7.°) Os nomes e prenomes, a naturali­
dade, a profissão dos pais, o lugar e 
cartorio onde se casaram, a id 1e da ge­
nitara do registrando e a residência 
permanente ou habitual do casal." 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua pUblicaç'io, revogadas as disposi­
ções em contrário. 

Brasília, em de de 1974. 
LEGlSLAÇAO ClT ADA 

LEI N.o 6.015, 
DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 
Dispõe sobre os Registros Públicos e 

dá outras providências. 

Art. 49. Os oficiais do registro civil re­
meterão à Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística, dentro dos primei­
ro oito (8) dias dos meses de janeiro, abril, 
julho e outubro de cada ano, um mapa dos 
nascimentos, casamentos e óbitos ocorri­
dos no trimestre anterior, com a indICa­
ção dos nomes das pessoas às quais se re­
firam os registros. 

§ 1.0 A Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Esta tística forn ecerá mapas 
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§ 2.° Os mapas serão arquivados e deles 
poderão ser dadas certi':lões l"eferentes aos 
atos registrados, em caso cie perda ou dete­
rioração dos livros origi:l.ais. 

§ 3.0 Os oficiais que, no prazo legal , não 
remeterem os mapas, incor:'erâo na multa 
de um a cinco salários-mínimos da regi ão, 
que será cobrada como dívida ativa da 
União, sem prejuízo da ação penal que no 
caso couber. 

Art. 55. O assento do nascímento deverá 
con ter: 

7.° Os nomes e prenomes, a naturalidade , 
a profissão dos pais, o lugar e cartório on­
de se casaram e a sua residência atual; 

ME~SAGEM N.o 205, 
DE 1974, DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congrpsso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, 
tenho a honra de submeter à elevada de­
li beração de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do S.;nhor 
Ministro de Estado do Planejamento e Coor­
denação Geral, o anexo proj eto de lei que 
"dá nova redação aos artigos 49 e 55, item 
'1.°, da Lei n.C 6.015, de 31 de dezembro de 
1973, que dispõe sobre os registros públi­
cos e dá ou tras providências". 

Brasília, em 2 de maio de 1974. - Er­
nesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.o 056-B, DE 
23 DE ABRIL DE 1974, DO MINISTÉRIO 
DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇAO 
GERAL. 

Excelentíssimo Senhor Presidente C:a Re­
pública 

Tenho a honra de submeter à superior 
apreciação de Vossa Excelência o incluso 
projeto de lei que dá nova redação a os ar­
tigos 49 e 55, item 7.°, da Lei n. :J 6.015, de 
31 de dezembro de 1973. 

2. Atribuiu a mencionada lei , ao a lte­
rar as dISposições relativas à obrigatorieda­
de de os oficiais de registro civil fornece­
rem à Fundação IBGE, mapas contendo 
informações sistemáticas sobre nascimentos, 
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casamento~ e óbitos, para efeito da pes­
quisa anual efetuada pelo Centro Brasilei­
ro de Estudos De:nográficos, responsabili­
dades especiais à citada Fundação, dentre 
as quais se incluíram as de arquivar ac;ue­
les documentos e fornecer certidões acerca 
das informações neles contidas, na hipótese 
de perda ou deterioração dos livros origi­
nais. 

3. Para a tarefa de arquivar, metodiza­
damente, os mapas recebidos dos Cartórios, 
mapas esses que, em poucos anos, consti­
tuirão quantidade incalculável, não está a 
Fundação estruturalmente aparelhada. Por 
outro lado. o objetivo desse arquivamento, 
que tem em vista eventual fornecimento _ 
de certidão pelo IBGE - envolvendo infor- .. 
mações que lhe foram prestadas por im­
posição legal - poderia parecer um prece­
dente contrá rio à tradição, até agora man-
tida pela legislação brasileira, no tocante 
a inviolabilidade do sigilo das informações 
estatísticas. 

4. Seria oportuno, outrossim, introduzir 
algumas alterações na citada lei, a fim de 
compatibilizar os dados fornecidos pelos 
Cartórios, com as reais necessidades das es­
tatísticas demográficas, visando a aperfei­
çoar as informações prestadas pelos oficiais 
do registro civil, que se destinam a estudos 
e pesquisas, sem acarretar maiores õnus 
para a entidade. 

5. Assim, no caput do artigo 49 da Lei 
n.O 6.015, poderia ser suprimida a parte 
final: " . .. com a indicação dos nomes das 
pessoas às quais se :-efiram os registros", 
uma vez que tais dados nenhuma utilidade 
teriam para os levantamentos estatísticos 
realizados sob a responsabilidade do IBGE. 

6. Outro dispositivo da lei em apreço, .. 
cuja modificação os órg 3.os técnicos do IBGE .. 
aconselham, é o item 7.° do artigo 55, ao 
qual seria acrescentaéa a expressão "a ida-
de da genitora do reg:stnndo" e a locução 
"residência permanente ou habitual", esta 
em lugar de "residência atual". 

7 . A segunda modificação proposta no 
item anterior parece dispensar justificação; 
quanto à primeira, deve ser salientado que , 
entre os elementos demográficos de maior 
importância, na atualidade, podem ser ci­
tados, entre outros , os estudos de fecundi­
dade. Os processos utilizados até agora, ba­
seados nos dados censitários, embora de 
grande valor, não permitem um conheci­
mento tão atualizado e sistemático como o 
que resultaria da análise permanente das 
estatísticas dos nascimentos obtidas atra­
vés do registro civil. Todavia, para se cons­
truir uma tábua de fecundidade, é indis-
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pensável o conhecimento da idade em que 
cada mulher teve filho. Daí a necessidade 
que figure, no registro do nascimento, a ida­
de da genitora, em anos completos, na OC&­
sião do parto. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência os protestos do meu mais 
profundo respeito. - João Paulo dos Reis 
Velloso, Ministro. 

PARECER DA COMISSÃO DE 
CONeTITUIçÃO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

Trata-se de Mensagem do Executivo, al­
terando a redação do artigo 49 e do item 
7.° do artigJ 55 te Lei nO 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973 que dispõe sobre os re­
gistros públicos. 

O art. 49, no ,eu "caput", tem a seguinte 
redação: 

"Os oficiais de registro civil remeterão 
à Fundação Tnstituto Brasileiro de Geo­
grafia e Estatística dentro dos primei­
os oito (8) dias dos meses de janeiro, 
abril, jUlho e outubro de cada ano, um 
mapa dos :1ascimentos , casamentos e 
óbitos ocorridos no trimestre anterior, 
com a indicação dos nomes das pessoas 
às quais se refiram os registros." 

O Projeto pretende a supressão da parte 
final "com a indicação dos nomes das pes­
soas às quais se refiram os registros." 

Na Exposição de Motivos - de autoria do 
Sr. Ministro do Planejamento - que acom­
panha a Mensagem essa mudança vem jus­
tificada com o argumento de que tais dados 
nenhuma utIlidade apresentam para os le­
vantamentos estatísti(!o[ realizados sob a 
responsabilidade do IBGE. 

O § 1.0 do art. 49 é mantido inalterado. 

O Projeto elimina o atual § 2.° do art. 49, 
que assim estatui' 

"Os mapas serãc arquivadéls e deles po­
derão ser dadas certidões referentes aos 
atos registrados, em caso de perda ou 
deterioração dos livros originais." 

Em defesa da medida proposta, explica a 
Exposição de Motivos: 

"Para a tarefa de arquivar, metodica­
mente, os mapas recebidos dos Cartó­
rios, mapas esses que , em poucos anos, 
constituirão quantidade incalculável, 
não está a Fundação estruturalmente 
aparelhada. Por outro lado, o objetivo 
desse arquivamento, que tem em vista 

u 
~ . 
O 

eventual fornecimento de c O id­
IBGE - envolvendo inform 
lhe foram prestadas por imposiç~~~rt 
- poderia parecer um precendente con­
trário à tradição, até agora mantida pe­
la legislação brasileira, no tocante à in­
violabilidade do Sigilo das informações 
esta tísticas." 

O § 3.0 atual é conservado, passando a ser 
o § 2.0, em caso de aceita a eliminação aci­
ma referiàa. 

Quanto ao item 7.° do art. 55, a redação 
vigente é esta: 

"Art. 55, O assento do nascimento po­
derá conter: 
....................................... 

7.° - Os nomes e prenomes, a natu­
ralidade, a profissão dos pais, o lugar 
e o cartório úr.ãe se casaram e a sua re­
sidência atual." 

A proposição inclu: , nessa enumeração 
exigida, "a i:iade da genitora do registran­
do" e, quanto à parte final do dispositivo, 
sugere em ~ubstltuição a expressão "sua 
residência atual" esta outra: "a residência 
permanente ou habitual do casal." 

Aduz a Exposiçãc de Motivos, relativa­
mente à primeir3. dessas modificações, a 
motivação seguinte: 

" ... entre os elementos demográficos de 
maior importância, na atualidade, po­
dem ser citados, entre outros, os estudos 
de fecundidade. Os processos utilizados, 
até agora, baseados nos dados censitá­
rios, embora de grande valor, não per­
mitem um c~];hecimento tão atualizado 
e sistemático como o que resultaria da 
ar..álise pern:C1uente das estatísticas dos 
nascimentos obtido,,; através do regis­
tre civil Toaavia, para se construir 
uma tábua dE: fecundidade, é indispen­
sável o COnhf'Clmento da idade em que 
cada mulher teve filhél , Daí a necessida­
de que figure, no registro de nascimen­
to, a idade da genitora, em anos com­
pletos, na ocasião do parto." 

Quanto à segunda alteração, está dito que 
ela "parece dispensar justificação." 

Nenhuma emenda foi oferecida em plená­
rio. 

II - Votl' do Relator 

Não padecE' dúvida quanto à constitucio­
nalidade e juridiCldade do Projeto, vez que 
estão respeitados os preceitos da Constitui­
ção e os princípios de direito. Assim, preli­
minarmente, sob tais aspectos, nosso pare­
cer é favorável. 
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ort~ prectar o mérito, o que incum-
e ape a esta Comissão. na forma da le-

t "~ § 4.° dG art. 28 do Regimento In-
-........J1.:eI:IW>;"', "aonde ser necessário todo cuidado em 

fazê-lo. 

A Lei n.O 6.015/73 teve sua origem no 
Projeto n.o 2.267/70, de autoria do Sena­
dor Accioly Filho, então Deputado. 

A matéria versada em seu art. 49 era 
cuidada no art. 51 da proposição aludida, 
que fazia referência à Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia ~ Estatística. 

É preciso, de início, atf::ltar para o De­
creto-lei n.o 161, de 13 de fevereiro de 1967, 
que autorizou o Executivo a instituir tal 
Fundação, cujas finalidade, vieram, ali, de­
finidas do seguinte modo: 

"Art. 1.0 Fica o Poder Executivo au­
torizado a instituir, vinculada ao Mi­
nistério do Planej amento e Coordena­
ção Econômica, a :J''lndação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística 
(Fundação IBGE), a qual, na condi­
ção de órgão central, coordenará as 
atividades do sistem'l estatístico nacio­
nal, bem como os de natureza geográ­
fica e cartográfica, realizando levanta­
mentos e estudos naqueles campos, na 
forma da presente lei." 

Assim, suas atividades dizem respeito ao 
que interessa à estatística nacional. 

Ora, o envio, pelos oficia:., de registro ci­
vil, a esse órgão dos mapas relativos a nas­
cimentos, casamentos e óbitos, representa, 
inegavelmente, material próprio à estatís­
tica, de nenhuma valia, porém, sendo para 
tal fim, como pondera a justificação do 
projeto, a indicação do nome das pessoas 
cogitadas nas peças rerretidas. 

A estatística se importa com os atos, 
quanto à sua quantidade, ao local da ocor­
rência, à idade dos nubentes, ao tempo de 
vida dos registrandos - por seu turno, o 
nome das pessoas é je ü!teresse exclusivo 
dos cartórios de registro civil. 

No tocante ao arquivamento dos mapas, 
partindo-se de que são quatro por ano e 
atinentes a nascimentos, r.asamentos e óbi­
tos, ocorridos em todo o País, é de se ver 
o volume gigantesco alcançado em pouco 
tempo. E de acrescentar-se a isto a ausência 
de qualquer intere5se estatístico em tal ar­
quivamento, o que, evidentemente, contra­
ria o objetivo para o qual foi criada a Fun­
dação. 

Daí, confessar li exposição de motivos que 
acompanha a mensagem governamental 
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não estar a Fundação IBGE estruturalmen­
te aparelhada para tanto. 

No § 2.° do art. 49 - dispositivo que se 
pretende suprimir - o arquivamento dos 
mapas colima, também, assegurar o forne­
cimento de certidões respeitantes aos regis­
tros, na hipótese de perda ou extravio dos 
livros originais. 

Assumiria, aí, a Fundacão verdadeira 
função cartorária, expedindo certidões 
acerca de dados fora de sua alçada, que, 
embora da maior importância, é meramen­
te estatística. Por outro lado, é de se re­
cordar que, sob o aspecto dos elementos es­
tatísticos propriamente ditos, nem poderia 
ela fornecer certidões, em virtude do sigilo _ 
com que são guardadas tais informações. -

Aliás, no Projeto n.o 2.267/70, no seu art. 
51 - projeto berço da atual lei - não se 
exigia nem que dos mapas constassem os 
nomes das pessoas referidas nos atos nem 
tampouco o arquivamento dos mapas pela 
Fundação e para o fim de certidões. 

As inovações foram introduzidas através 
df- substitutivo aorovado pelo Senado e 
aceito pela Câmara, depois de apreciá-lo 
em prazo excessiva!1lente '!urto, o que foi 
objeto de críticas justas no plenário, tal a 
relevância do assun;;{) cmitido no proj eto 
que se transformou na Lei n.O 6.015/73. 

Portanto, oportunas sãc as duas altera­
ções citadas, no sen'-iio de adequar a lei à 
realidade, retirando de um organismo já 
tão cheio de atribuições CO!1l0 a Fundação 
IBGE, obrigações q1le nã" lhe compete e 
para as qua:s não se acha preparada. 

Quanto aos assentos de nascimento, o 
projeto sugere que, além do nome e preno-
me, a naturalidade, a profissão dos pais, o _ 
cartório onde estes se casaram, deles cons- ., 
te, por igual, a idade da genitora do regis­
trando. 

A proposta está bem sustentada. Não se 
pode deixar de reconh~cer que esse novo 
dôdo possui interesse estatístico, para os 
estudos de fecundidade, os quais de perto 
dizem respeito aos problemas demográficos, 
hoje tão debatidos. 

Não há dem:l~ia alguma em fazer cons­
tar tal indicação do registro de nascimento, 
já que a lei determ:nol' a remessa compul­
sória, trimestralm '3nte, d'õ mapas, pelos car­
torios, ao órgão coordenador das estatísti­
ca.s nacionais. Se () legislaéior quis garantir 
0 .0 levantamentos estatlstlcoS, não há por 
q'.:.:; deixar de aperfeiccar a lei, incluindo, 
er , tre suas exigências, est.a que a autorida­
c; € especifica pede expressamente. 



Todavia, para melhet atender aos obje­
tivos da inovaçfto, é interessante acrescen­
tar à expressão "a idade da genitora do re­
gIstrando" as palavras "em anos completos, 
nE<. ocasião do parto". NC) final, oferecere­
mr: s emenda em tal ~entido. 

Finalmente, pleiteia o projeto a troca da 
expressão "residência atnal" por uma fór­
mula que julga mais precisa - "a residên­
cia permanente ou habitual do casal". 

Entendemos, aí, "data venia", não ter si­
d, feliz a iniciativa. 

Residência permanente ou habitmll vem 
a dar no mesmo, embora signifique coisa 
diferente de residência atual. 

A lei deVe empregar as palavras com exa­
tidão. Afigura-se-nos que a intenção da 
Mensagem é a de distinguir entre o locai 
em que a pessoa reside com ânimo de per­
manênria e aquele outro em que tal não 
ocorre. 

Por isso, oferecemos emenda , também, a 
essa parte, a fim de se adotar em lugar do 
que está PC) Projeto, ~ expressão se-;ui:1te: 
"o 'om:cílio JU a residência do casaL" 

"Domicilio" traduz .nelhor a idéia de re­
sidência yermanente, pois o seu conceito 
é o de moradia com ânimo de fixidez. 

Opinamos, assim, no mérito, pela aprova­
ção do projet<:>, que, a par de nenl;t.m pre­
juízo trazer à execução dos serviços de re­
gistros públicos, corrige imprcpriedades cia 
lei vigente. Aceitamos as alteracões neles 
propostas, apresentando, porém á emenda 
abaixo, que engloba as duas sugestões por 
nó~ indicadas. 

EMENDA 

Dê-se ao item 7.° do art. 55 indicado no 
art. 1.0 do Projeto a redação seguinte: 

"Art. 55. . ........................... . 

7.°) Os nomes e prenomes, a natura­
lidade, a profissão dos pais, o lugar e 
cartórlJs :mde se casaram, a idade da 
gerjtJrr. do regist:rando, em anos com­
pletos, na ocasião do parto, e o domi­
cílio ou a residência do casal" 

Sa~:l ds Comissão, de maio de 1974. -
José Bonifácio Neto, Relator. 

IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reun:ão de sua Turma "A", realizada em 
21-5-74, opinou, unanimemente, pela cons­
titucionalidade, juridicidade e, no mérito, 

5- o . 
ex. 
O 

pe:a aprovação com emenda 
1.938/74, nos termos do parece 

. D. ' 
Estiveram presentes os Senhores 

tados: 

José Bonifácio - Presidente, José Bonifá­
cio Neto - Relator, Jairo Magalhães, Osmar 
Leitão, Luiz Braz, Élcio Alvares, Manoel Ta­
veira, Djalma Marinho, Alfeu Gasparini, 
Severo Eulálio, Túlio Vargas c Osnelli Mar­
tinelle. 

Sala da Comissão 21 de maio de 1974. -
Jos~ Bonifácio, Presidente - José Bonifácio 
1'; eto, Rela to r. 

EMEN:JA ADOTADA PELA COMISSA O 

Dê-se ao item 7.° do art. 55 indicado no 
art. 1.::> do Projeto a redação seguinte: 

"Art. 53. 

7.° - Os nomes e prenomes, a natura­
lidade, a profissão dos pais, o lugar e 
cartório onde se casaram, a idade da 
geni tora, do registrando em anos com­
pletos, na ocasião do parto, e o domi­
cílio ou a residência do casal." 

Sala da Comissão, de maio de 1974. -
Jusé Bonifácio, Presidente - José Bonifácio 
Neto, Relator. 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENARIO 
N.O 1 

Acrescente-se um artigo com a seguinte 
redação: 

"Art. Suprima-se, no § 2.° do art. 197 
e no § 1.0 do art. 225, da Lei n.O 6.015, 
de 1973, a expressão "e da inexistên­
cia de ônus." 

Justificação 
A boa inteligênCia da matéria exige que 

transcrevamos os dispositivos legais que se 
pretende alterar: 

"Art. 197 ........................... . 

§ 2.0 Quando o título anterior estiver 
registrado em outro Cartório, o novo 
título será apresentado juntamente com 
certidão atualizada comprobatória do 
registro anterior e da existência de 
ônus. 
Art. 225. 

§ 1.0 Se o registro anterior foi efetua­
do em outro Cartólio, a matrícula será 
aberta com os elementos que constarem 
do título apresentado e de certidão 
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'8l1)~lli~~í\a do mencionado registro e da 
de ônus, caso em que a 

ficará arquivada em cartório." 
........... .:::a~mlo de ser da emenda é a que a exis-

tência de ônus sobre o imóvel não impede 
a sua aquisição por terceiros. É o próprio 
Código Civil que o diz: 

"Art. 815. Ao adquirente de imóvel hi­
potecado cabe igualmente o direito de 
remi-lo." 

É que a hipoteca acompanha o imóvel, 
mesmo que o primitivo proprietário o trans­
mita a terceiros. 

Em suma, basta este fato para mostrar 
que os dispositivos que se quer alterar coli­
dem com o art. 815 do Código Civil. 

Em suma: a redação atual do § 2.0 do 
art. 2.0, do art. 197 e do § 1.0 do art . 225 
da Lei dos Registros Públicos impedem a 
alienação de imóveis onerados, o que é 
totalmente absurdo. 

A exigência da inexistência de ônus para 
que se faça o registro posterior à venda é o 
mesmo que exigir que o devedor pague a 
dívida para poder vender o imóvel onerado, 
esse fato pesa na transação, no negócio 
jurídico, influindo evidentemente no preço. 
Jamais, porém, poderá impedir que o negó­
cio jurídico se realize. 

Aliás, em outro dispositivo, o Código Civil 
estabelece que, nas dívidas garantidas por 
penhor, anticrese ou hipoteca, a coisa dada 
em garantia fica sujeita por vínculo real 
ao cumprimento da obrigação (art. 755). 

Portanto, a exigência dos dois parágrafos 
que se pretende alterar não encontra qual­
quer justificativa para manter a expressão 
"e da inexistência de ônus", que a emenda 
visa eliminar. 

Sala das Sessões, 
Francisco Amaral. 

de 

N.O 2 

de 

Inclua-se um artigo com a seguinte re-
dação: 

"Art. Suprima-se no art. 212 da Lei 
n.O 6.015, de 1973, a expressão "nela se 
consignando, obrigatoriamente, os lan­
çamentos feitos nos indicadores real e 
pessoal." 

Justificação 

Para boa compreensão do alcance da 
emenda, vamos transcrever o texto do arti­
go emendado: 

"Art. 212. Na via do título restituído ao 
apresentante, com todas as folhas rubri­
cadas, serão declarados, de forma resu-

Lote: 48 

PL N° 1938/1974 

Caixa: 95 

48 

mida, os atos praticados em decorrên­
cia de sua apresentação, nela se consig­
nando obrigatoriamente os lançamentos 
feitos nos indicadores real e pessoal." 

As expressões que se quer eliminar e que 
estão grifadas, se permanecerem no texto 
da lei, irão acarretar conseqüências desas­
trosas na execução do referido diploma 
legal. 

A primeira conseqüência seria levar a 
extremos incríveis a burocratização do ser­
viço dos Cartórios de Registros Públicos. O 
serviço aumentaria assustadoramente, acar­
retando demora e aborrecimentos às partes 
e às serventias. 

Seria mais vantajoso para as partes e a 
para os Cartórios eliminar a obrigatoriedade ., 
da consignação na via do título dos lança­
mentos feitos nos indicadores real e pessoal. 

Se a parte quiser esse detalhe, ela o pedi­
rá ao Cartório e será atendida. Mas, nem 
todos quererão tais detalhes, nem deles 
necessi tarão. 

Por outro lado, a qualquer momento e em 
caso de necessidade, qualquer interessado 
poderá obter certidão dos lançamentos fei­
tos nos indicadores real e pessoal. 

Portanto, a exigência é inútil, dispendiosa 
e burocratizadora do serviço público. 

Assim, visa a emenda tão somente o apri­
moramento da Lei dos Registros Públicos, 
que interessa diretamente a todo cidadão 
brasileiro. 

Sala das Sessões, de de 1974. -
Francisco Amaral. 

N.O 3 

Dê-se ao art. 193 da Lei n.O 6.015, de 31 
de dezembro de 1973, a seguinte redação: 

"Art. 193. O registro será feito pela e 
simples exibição do título." 

Jnstificação 
O texto atual do artigo que se quer alte-

rar é o seguinte: 
"Art. 193. O registro será feito pela 
simples exibição do título, sem depen­
dência de extratos." 

Como se vê, o objetivo da emenda é su­
primir a parte final do dispositivo emen­
dado, eliminando-se a expressão "sem de­
pendência de extratos". 

Justificamos a razão de ser da emenda. 
Visa ela eliminar contradição flagrante 
existente no texto da Lei dos Registros Pú­
blicos, eis que a atual redação do art. 193 é 
conflitante com o disposto no art. 196 do 
mesmo diploma legal. 
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De fato, resa este último dispositivo: 

"Art. 196. Todo registro será feito por 
extrato, salvo se a parte pedir que se 
faça por extenso, no livro auxiliar, sem 
prejuízo daquele e com conotações recí­
procas." 

O cotejo dos dois artigos mostra que, dis­
pondo sobre a mesma matéria, estabelecem 
regras contradi tórias. 

Realmente , o art. 193 manda que o regis­
tro seja feito "sem dependência de extra­
tos" . 

E o art. 196 determina que "todo registro 
será feito por extrato". 

A contradição é meridianamente clara, 
insofismá vel. 

Aprovada a emenda ora proposta, com a 
supressão da parte final do art. 193 ("sem 
dependência de extratos"), as duas normas 
ficarão harmônicas, de vez que a contradi­
ção estará eliminada. 

Bastam estas razões para mostrar que o 
objetivo principal da emenda é o aprimo­
ramento da Lei dos Registros Públicos, cuja 
importância é desnecessário acentuar. 

Sala das Sessões, de de 1974. -
Francisco Amaral. 

PARECER DA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

Na discussão do Projeto n.o 1. 938-A/74, 
originário de Mensagem do Executivo mo­
dificando dispositivos da Lei n.o 6.015, de 31 
de dezembro de 1973, foram oferecidas três 
emendas. 

Dispõe, o diploma visado, sobre os regis­
tros públicos. 

Posteriormente, o Governo enviou ao Con­
gresso Nacional outra Mensagem, de n.O 
241/74, que se transformou no Projeto n.o 
1.972-A/74, já aprovado por esta Casa, 
transferindo o início da vigência da Lei n.o 
6.015/73, que seria o próximo dia 1.0 de 
julho, para igual data do ano vindouro. 

Em defesa desse adiamento, foi dito, na 
exposição de motivos do Sr. Ministro da 
Justiça, que aquela lei inovara o sistema 
vigente "de modo substancial", precisando 
ser adaptada a outras leis, bem como aguar­
dar a criação e a modificação de institutos 
jurídicos, a serem introduzidas no futuro 
Código Civil, cujo anteprojeto se acha em 
vias de ultimação. 

A maioria desta Comissão e o Plenário 
acolheram tais argumentos. 

Devemos estar, assim, de 

Insistimos em que houve precipitação, na 
Câmara, em aprovar o Substitutivo do Sena­
do, de que emanou a referida lei. Dissêmo-Io 
já ao emitir parecer sobre o Projeto n.O 
1.938/ 74, perante este órgãos, recordando 
justas críticas formuladas no Plenário, em 
tal sentido, naquela ocasião. 

Com essas explicações, que julgamos ne­
cessárias, passamos ao exame do assunto. 

11 - Voto do Relator 

As três emendas merecem aceitação, de 
imclO, no que toca à constitucionalidade e 
à juridicidade. 

O mérito é de nossa incumbência, por 
determinação regimental. (Letra c do § 4.° 
do art. 28). 

A Emenda n .o 1 propõe seja eliminada do 
§ 2.0 do artigo 197 e do § 1.0 do art. 225 da 
Lei n.O 6.015/73 , a expressão "e da inexis­
tência de ônus". 

Tais dispositivos têm a seguinte redação: 

"Art. 197. . .............. ... .. ... .. . . 

§ 2.° Quando o título anterior estiver 
registrado em outro Cartório, o novo tí­
tulo será apresentado juntamente com 
certidão atualizada comprobatória do 
registro anterior e da inexistência de 
ônus". 

Art. 225. . .......................... . 
§ 1.0 Se o registro anterior foi efetuado 
em outro Cartório, a matrícula será 
aberta com os elementos que consta­
rem do título apresentado e de certi­
dão atualizada do mencionado registro 
e da inexistência de ônus caso em que a 
certidão ficará arquivada em Cartó­
rio." 

A justificação invoca o disposto no art. 815 
do Código Civil, afirmando que a redação de 
tais dispositivos colide com a do citado di­
ploma e "impede a alienação de imóveis 
onerados, o que é totalmente absurdo. 

Em verdade, o Código Civil declara extin­
ta a hipoteca pela remissão, podendo qual­
quer um, desde que sej a parte legítima, re­
querer esta. 

Todavia, o que está na Lei n.O 6.015/73, 
não obsta a venda do imóvel hipotecado. 
Nem ela poderia dispor em tal sentido, vio­
lando preceito da lei geral. 
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. 191. cuida do processo de registro 
:m1''lYel..,r art. 225 da matrícula destes. 

A exi~t cia de constar da certidão a ine­
~~~~.,a de ônus, nos casos de haver o re-

gistro anterior sido feito em outro cartório, 
destina-se a mostrar a verdadeira situação 
do imóvel. Se onerado, o ônus deve ser co­
nhecido, influindo na transação, para a 
limpidez desta. 

Data venia de seu ilustre autor, a suges­
tão não deve ser acolhida. 

A Emenda n.o 2, manda suprimir da art. 
212 da Lei n.o 6.015/73 a expressão "nela se 
consignando obrigatoriamente lançamentos 
feitos nos indicadores real e pessoal." 

'" '" .. 
" ." u 

O dispositivo indicado tem a redação 
abaixo: 

"Art. 212. Na via. do título restituído 
ao apresentante, com todas as folhas 
rubricadas, serão declarados, de forma 
reduzida, Os atos praticados em decor­
rência de sua apresentação, nela se 
consignando obrigatoriamente os lan­
çamentos feitos nos indicadores real e 
pessoal." 

Parece-nos assistir razão à proposta. 

O apresentante do título recebe de volta 
uma via do mesmo, na qual ficam declara­
dos, resumidamente, os atos praticados em 
decorrência de sua apresentação. Isto é o 
bastante. Se o interessado quiser a consig­
nação dos lançamentos dos indicadores real 
e pessoal, poderá solicitá-lo. Casos haverá 
em que isto lhe aproveitará; na maioria dos 
casos, provavelmente, será desnecessário. 

Ora, obrigar os cartórios a tais consigna­
ções importa em aumentar-lhes, exagera­
damente, os serviços. A lei deve evitar se 
tornem eles mais burocratizados do que a 
própria natureza de seus encargos já en­
seja. 

A Emenda de Plenário n.O 3, retira do 
texto do artigo 193 a expressão "sem depen­
dência de extratos". 

A justificação acusa essa disposição de 
contraditória com a do art. 196. 

8 

Ambas as normas se acham no Capítulo 
referente ao processo de registro de imó­
veis. 

O art. 196 tem esta redação: 

"Todo registro será feito por extrato, 
salvo se a parte pedir que se faça por 
extenso, no livro auxiliar, sem prejuízo 
daquele e com conotações recíprocas". 

Ora, aí está dito, precisamente, que "todo 
registro será feito por extrato". Assim, não 
é admissível, porque incorreta e conflitan­
te, a redação do art. 193, que declara o re­
gistro independente de extrato. 

Impõe-se expungir do texto do art. 193 a 
expressão final, para harmonizá-lo com o 
estabelecido no art. 196. 

Ante todo o exposto, nosso parecer é pela 
constitucionalidade e juridicidade das três 
emendas de Plenário; no mérito, pela rejei­
ção da de n.o 1 e pela aprovação das duas 
outras emendas. 

É o nosso parecer. 

Sala das Sessões, em 18 de junho de 1974. 
- José Bonifácio Neto, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião de sua Turma "A", realizada em 
19-6-74, apreciando as emendas de Plenário 
ao Projeto n.o 1. 938-A/74, opinou, unanime­
mente, pela constitucionalidade, juridicida­
de e. no mérito, pela rejeição da de n.O 1 
e pela constitucionalidade, juridicidade e, 
no mérito pela aprovação das de n.05 2 e 3, 
nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: Túlio Vargas, Vice-Presidente, no 
exercício da Presidência; José Bonifácio 
Neto, Relator; Luiz Braz, Ruydalmeida Bar- _ 
bosa, Djalma Bessa, ítalo Fittipaldi, J osé ., 
Alves, Antônio Mariz, Alceu Collares, Marce-
lo Medeiros, Severo Eulálio, Alfeu Gaspari-
ni, Altair Chagas e Ubaldo Barem. 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 1974. 
- Túlio Vargas, Vice-Presidente, no exercí­
cio da Presidência. - José Bonifácio Neto, 
Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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Dá nova redação ao Artigo 49, e 

seus parágrafos, e ao item 79, do 

Artigo 55, da Lei n9 6.015, de 31 

de dezembro de 1973, que dispõe so 

bre os registros públicos e dá ou­

tras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O Art. 49, e seus parágrafos, e o 

item 79, do Art. 55, da Lei n9 6.015, de 31 de dezembro de 

1973, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 49 - Os oficiais do registro civil reme 

ter ao à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística, dentro dos primeiros oito dias dos ~e­

ses de janeiro, abril, . julho e outubro de cada ano, 

um mapa dos nascimentos, casamentos ·e óbitos ocorri­

dos no trimestre anterior. 

§ 19 - A Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística fornecerá mapas para a exe­

cução do disposto neste artigo, podendo requisitar 

aos oficiais do registro que façam as correções que 

forem necessárias. 

§ 29 - Os oficiais que, no prazo 

remeterem os mapas, incorrerão na multa 

legal, 

de um 

-nao 

a cin 

I I 



2. 

co salários-mínimos da região, que será cobrada como 

dívida ativa da União, sem prejuízo da ação penal 

que no caso couber . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 55 - .................................. . 

79) Os nomes e prenomes, a naturalidade, a 

profissão dos pais, o lugar e cartório onde se casa­

ram, a idade da genitora, do registrando em anos com 

pletos, na ocasião do parto, e o domicílio ou a resi 

dência do casal." 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, ~ de junho de 1974 . 
• 

• 
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C.AMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Sinopse CEL 

AUTOR 

EMENTA 

02 . 05 . 74 

03 . 05 . 74 

10 . 05 . 74 

21 . 05 . 74 

03 . 06 . 74 

05 . 06 . 74 

FICHA DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N9 1 938, DE 1 974 . 

PODER EXECUTIVO 

Mens . 205/74- PE 

Dá, nova redaçã,o aos artigos 49 e 55, i tem 79, da 

Lei n 9 6 015, de 31 de dezembro de 1973, que dis -
põe sobre os registros públicos e dá outras pro ­
vidências . 

ANDAMENTO 

Protocolado sob n 9 01670- 0f . 296/SAP/74, da Presi 
dência da República . 

Despacho à. Comissão de Constituição e Justiça . 
É lido e vai a imprimir . 

DCN 04 . 05 . 74, pág . 2389 , col o 2a . 

COMISsAo DE CONSTITUIÇlo E JUSTIÇA 

Distribuído ao relator, Dep . JOSÉ BONIFÁCIL NETO. 
DCN 18 . 05.74, pág . 3096, 2a . col o 
Aprovaçã,o unânime do parecer do relator, pela 
constitucionalidade , juridicidade e , no mérito, 

pela aprovação com Emenda . 

DCN 11 . 06 . 74, pág . 4171 , 3a . col o 

PRONTQ_: FARA A ORDEM DO DIA 

É lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comis ­

são de Consti tuiçã,o e Just i ça, pela consti tucio!}.a 

lidade , juridicidade e , no mérito , pela aprovação 
com emenda . 1 938- A/74 . 

DCN 04 . 06 . 74, pág . 3758, 3a . col o 

PLENÁRIO 

O Sr . Presidente anuncia a discussão única . 

Discussão do projeto pelo Dep . Francisco Amaral . 
Encerrada a discussão . 

O Dep . Francisco Amaral ofereceu 3 emendas ao 
projeto . 

Volta ~ Comissão de Constituição e Justiça . 
DCN 06 . 06 . 74, pág . 3923, la . col o 

GER 6 .07 
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C.AMARA DOS DEPUTADOS 2 

(Cont . Ficha, de Sinopse do Projeto 

11.06.74 

19.06 . 74 

24.06.74 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Distribuídas as emendas de plenário ao relator 

Dep . JOSÉ BONIFÁCIO NETO . 

DCN 15.06 .7 4, pág . 4325, 3a . col o 

, 

Aprovação unânime do parecer do relator , pela cons 

titucionalidade , juridicidade e , no m~rito, pela 

rejeição da emenda n9 1 e pela constitucionalida­

de, juridicidade e , no m~rito , pela aprovação das 

n9s 2 e 3 . 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
É lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão 

de Constituição e Justiça, pela constitucionalida­

de, juridicidade e , no m~rito , pela aprovação com 

emenda . PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO : da Comis -

são de Constituição e Justiça, pela consti tuciona­

lidade , juridicidade e , no m~rito , pela aprovação 

das emendas 2 e 3 e pela constitucionalidade , juri 

dicida,.de e , no m~rito , pela rejeição da n9 1. 

1 938-A/74 . 

PLENÁRIO 

O Sr . Presidente anuncia a votação em discussão ú­
nica . 

Encaminhamento da votaçã,o p elos Deps . Jos~ Alves , 

Laerte Vieira e Prisco Viana . 

Em votação as Emendas 2 e 3 de Plenário, com pare­

ceres favoráveis : Rejeitadas . 
Em votação a Emenda I de Plenário , com parecer con 

trário : Re j eitada . 
Em votação a Emenda da Comissão de Justiça :Aprovada . 

Em votaçã,o o Projeto : APROVADO . 

Vai ~ Redação Final . 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 
25.06 . 74 Aprovação da Redação Final nos termos do parecer do 

rele. tor , Dep . SYLVIO BOTELHO . 

PLENÁRIO 

25 . 06 .7 4 Aprovação da Redação Final . 

Vai ao Senado Federal . 1 938 - B/74 . 
~~ , ~ .+ II AO SENADO FEDERAL COM O OFICIO N9 
=MAP= 

l~ 0 2 h ( 
GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~ROJETO DE LEI Nº 1 . 938- D de 

, 
'" Artigo 49 , Da nova redaçao ao e seus 

fos , e ao item 7º, do Artigo 55 , da Lei nº , 
...J. 

6 . 015 , de 31 de dezembro de 1973 , . '" que dlspoe s.2, 
• 

públicos ~á 
,., 

bre os registros e outras provideg 

cias . ~ 

(~ COMISSÃO TIE CONST I TUI ÇÃO E JUSTIÇA) 
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Dá nova redação ao Artigo 49, e 

seus pa~ágrafos, e ao item 79, do 

Artigo 55, da Lei n9 6.015, de 31 

de dezembro de 1973, que dispõe so 

bre os registros públicos e dá ou­

tras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O Art. 49, e seus parágrafos, e o 

item 79, do Art. 55, da Lei n9 6.015, de 31 de dezembro de 

1973, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 49 - Os oficiais do registro civil reme 

terão à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística, dentro dos primeiros oito dias dos me­

ses de janeiro, abril, julho e outubro de cada ano, 

um mapa dos nascimentos, casamentos e óbitos ocorri­

dos no trimestre anterior. 

§ 19 - AFund~ção Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística fornecerá mapas para a exe­

cução do disposto neste artigo, podendo requisitar 

aos oficiais do registro que façam as correções que 

forem necessárias. 

§ 29 - Os oficiais que, no prazo legal, -nao 

remeterem os mapas, incorrerão na multa de um a cin 
- (' 

< 
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co salários-mínimos da região, que será cobrada como 

dívida ativa da União, sem prejuízo da ação penal 

que no caso couber. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 55 - .................................. . 

79) Os nomes e prenomes, a naturalidade, a 

profissão dos pais, o lugar e cartório onde se casa­

ram, a idade da genitora, do registrando em anos com 

pletos, na ocasião do parto, e o domicílio ou a resi 

dência do casal." 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, ~b de junho de 1974. 
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EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE LEI DA 
cÂMARA DOS DEPUTADOS que "dá nova re­
daçio ao Artigo 49, e seus parágrafo~ 
e ao item 79, do Artigo 55, da Lei 
n9 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 
que dispõe sobre os registros públi­
cos e dá outras providências". 

EMENDA N9 1 

(corresponde à emenda n9 l-CCJ) 

Substitua-se o art. 29 do Projeto pelo seguinte: 

"Art. 29 - A presente lei entrará em vigor a 19 de 

lho de 1975". 

. 
JU-

JFGF/. 

, ) 

SENADO FEDERAL, EM ','.) DE OUTUBRO DE 1974 

PAULO TORRES 

Presidente do Senado Federal 
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E M E N D A ------

EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE LEI DA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS que "dá nova re­
dação ao Artigo 49, e seus parágrafos, 
e ao item 79, do Artigo 55, da Lei 
n9 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 
que dispõe sobre os re~istros públi­
cos e dá outras providencias" • 

N9 1 

(corresponde à emenda n9 l-CCJ) 

Substitua-se o art. 29 do Projeto pelo seguinte: 

"Art. 29 - A presente lei entrará em vigor a 19 de ju­
lho de 1975" • 

JFGFj. 

'1 

SENADO FEDERAL, EM .':\ DE OUTUBRO DE 1974 

~ 
PAULO TORRES 

Presidente do Senado Federal 
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(Projeto de Lei (ns. 1.938-C, de 1974, na Câmara dos Deputados, 
e 77, de 1974, no Senado) 

Dá nova redação ao Artigo 49, 
parágrafos, e ao item 79, do 
55, da Lei n9 6.015, de 31 de 
bro de 1973, que dispõe sobre 
gistros públicos e dá outras 
dências • 

e seus 
Artigo 
dezem­
os re 
provi-

Lido no expediente da Sessão de 27.06.74. Publicado no DCN de 

28.06.74 (Seção lI). Distribuído à Comissão de Constituição e 

Justiça. 

Em 06.09.74 (Sessão das 18,30 horas), é lido o Parecer n9 414, 

de 1974, da Comissão de Constituição e Justiça, relatado pelo 

Senhor Senador Accioly Filho, pela constitucionalidade e jurid! 

cidade, sendo apresentado a emenda n9 l-CCJ, de 1974 (DCN de O~ 

09.74, Seção lI). 

Em 17.09.74, o projeto é incluído em Ordem do Dia da 

Sessão, para discursão em turno único • 

~ . prox1ma 

Em 18.09.74, é o projeto aprovado, com emenda. Â Comissão de Re 

dação. 
Em 24.09.74, é lido o Parecer n9 463, de 1974, da Comissão de 

Redação, relatado pelo Senhor Senador Wilson Gonçalves, aprese~ 

tando a redação final da emenda do Senado ao projeto. 

Em 01.10.74, (Sessão das 18,30 horas),é o projeto incluído emOr 

dem do Dia da próxima Sessão, para discursão em turno único, da 

redação final. 

Em 02.10.74, (Sessão das 18,30 horas), é aprovada a redação fi-

nal da emenda. 
I>.. Câmara dos Deputados, com Ofício n9 . -, "kJ I, 

, 
_ f . 
t , ' 
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Em ') de outubro de 1974 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, 

a fim de que se digne levar ao conhecimento da Câmara dos De­

putados, que o Senado Federal aprovou, com emenda, o projeto 

de lei (ns. 1.938-C, de 1974, na Câmara dos Deputados, e 77,de 

1974, no Senado) que "dá nova redação ao Artigo 49, e seus pa­

rágrafos, e ao item 79, do Artigo 55, da Lei n9 6.015, de 31 

de dezembro de 1973, que dispõe sobre os registros públicos e 

dá outras providências". 

2. Em anexo, encaminho a Vossa Excelência o autó-

grafo referente a emenda em apreço, bem como, em devolução, um 

da proposição primitiva, oriunda dessa Casa. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos 

ta consideração. 

pe feita estima e mais distin 

A Sua Excelência o Senhor Deputado DAYL DE ALMEIDA 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados. 

JFGF/. 



SE'NADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N9 77, de 1974 

(N91.938-Cj74, na Casa de origem) 
De iniciativa do Sr. Presidente da República 

Dá nova redação ao Artigo 49, e seus parágrafos, e ao 
item 79, do Artigo 55, da Lei nQ 6.015, de 31 de dezembro de 
1973, que dispõe sobre os registros públicos, e dá outras pro­
vidências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O Art. 49, e seus parúgrafos, c o item 79, do Ar!. 55, da Lei 
n9 6.01 5, de 31 de dezembro de 1973, passam a vigorar com a segu in­
te redação: 

"Art. 49, Os oficiais do registro civil remeterão à 
Fundaçào Instituto Brasileiro dc Geografia e Estatística, den­
tro dos primeiros oito dias dos meses de janeiro. abril, julh o e 
outubro de cada ano, um' mapa dos nasciment os, casamentos 
e óbitos ocorridos no trimestre ~Interior. 

§ 1<.>, A Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística fornecer:1 mapas para a execução do disposto nes­
te artigo, podendo requisitar aos oficiais do registro que fa­
çam as corrcçoes que fprem neccssúrias. 

* 2~ Os oficiais que, no praLO legal, não remekrem os 
nurpas, incorrerão na multa de um a cinco sal:lrios- mínimos 
da região, que serú cnbrada como dívida ativa da União. sem 
prejuíln da a,:lo penal que no caso coubcr. 

Art. 55, ••• • ••• • • •• • • •• •• • • • •••• • • ' , 0 • •••• • •••••• 

7'.') Os nom es c prenomes. a n a tur ~didade. a prol'iss;lo 
dos pais, o lug 'lr e cartório onde se casaram. :r ida Lk da 
genitora. dn registr 'lnun em anos completos. na OL:asi;lo dL) 
parto, e (l domicílio ou a rcs id~n c ia do casal." 

Ar!. 2<.> Esta lei entrarú cm I'ignr na d'lta de sua publica,clo, re­
vogadas as disl'0siçiks cm contr:lrin . 

MENSAGEM N9 205, DE 1974, DO PODER EXLCLTIVO 

Exce\entíssimos Senhores Membros do Congre,so Nacional: 
Nos termos do artigo 51 da Constituição. tenho a honra de . 

;ubmeter à eIevúda deliberação de Vossas Excd~ncias; acom­
panhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do 
Planejamento e Coordenação Geral, o anexo prlljdo (k Lei que "dú 
'nova redação aos artigos 49 e 55, item 79, da Lei n9 6,015. de 31 de 

dezembro de 1973, que dispõe sobre os registros públicos, e dá outras 
providências" . 

Brasíl ia, em 2 de maio de 1974. - Ernesto Geisel. 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS N9 056-B, DE 23 DE ABR I L DE 
1974, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E COOR­
DENAÇÃO GE RAL. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
Tenho a honra de submeter à superior apreciação de Vossa 

Excelência o incluso projeto de Lei que dá nova redação aos artigos 
49 e 55, item 79, da Lei n9 6.015, de 31 de dezembro de 1973. 

2, Atrihuiu a mencionada Lei, ao alterar as disposições re­
lativas à obrigatoriedade de os oficia is de registro civil fornecerem ã 
Fundação IBGE, J11apas contendo informações sistcmúticas sobre 
nascimentos, casamentos e óbitos. para ' efeito da pesquisa anual ' 
efetuada pelo Centro Brasileiro de Estudos Demogr:lIicos, respon­
sahil idades especiai, à citada Fundação, dentre as quais se incluíram 
as de arquivar aqueles documentos e fornecer certidoes acerca das 
informaçoes I~eks contidas. na hipótese de perda ou deterioração dos 
livros originais. 

3, Para a tarefa de arquivar, metodizadamente. os milpas rece­
bidos dos Cartórios. mapas esses que. em poucos anos, constituirão 
quantidadc inca\culúvel, nào está a Fundaçào estruturalmente apare­
lhada. Por outro lado, o ohjetivo desse arquivamento, que tcm em 
vista eventual fornecimento de certidão pelo I BG E - envolvendo 
informaçoes que lhe I'oram prestadas por imposição legal - poderia 
parecer Uõll precedente contrúrio à tradição, até agora mantida pela 
legislação hrasileira , no tocante à inviolabil idade do sigilo das infor­
mações estatísticas. 

4, Seria oportuno. outrossim, introduzir algumas alterações 
na citada Lei, a fim de compatibilizar os dados fornecidos pelos 
Cartórios, CLlrl1 as reais necessidado:s das estatísticas dcmogrúficas, 
visando a aperfo:içoar as info! l11uçoes prestadas pel(,s oficiais do 
registro ci\ il , que se destinaJ11 a estudos e pesqui sas. sem acarretar 
maiores ónus para a entidade. 

5. Assilll. no caiJut do artigo 49 da Lei n9 6,015. poderia ser 
suprimida a parte final: "." com a indicação dos 1I0mes das pessoas 
às quais se refiram os regi stros". uma vez que tais dados nenhuma 
utilidade tcriam para os levantamentos estatísticos realizados sob a' 
responsabi lidade dol3üE. 

6. Outro di spositivo dQ Lei em apreço, cuja modificação os 
órgãos técnicos do I BG E aconselham, é o item 79 do artigo 55, ao. 
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scentada a expressão "a idade da genitora do regis-

1IK~1I" et/) cução "residência permanente ou habitual", está em lu-
...g~.O: " IdêJlcia atual". . 

A segunda modificação proposta no item anterior parece 
dispensar' just ificação; quanto à primeira, deve ser salientado que, 
entre os elementos demográficos de maior importúncia, na atuali­
dade, podem ser citados, entre outros. os estudos de fecundidade . Os 
processos utilizados até agora, baseados nos dados censitários, embo­
ra de grande valor, não permitem um conhecimento tào atualizado e 
sistemático como o que resultaria da análise permanente das ~statís­
licas dos nascinientos obtidas através do registro civil. Todavia, para 
se con~truir uma tábua de fecundidade, é indispen sável o conhe­
cimento da Ídacle em que cada mulher teve filho. Daí a necessidade 
que figure, no registro do nascimento, ,a idade da genitora, em anos 

. completos, na ocasião do parto. . 
Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 'Excelência os 

protesios do meu mais profundo respeito. - Joã~ Paulo dos Reis Vel­
loso, Ministro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N~ 6.015, DE 31-12:73 

. Dispõe , sobre os Registros Públicos, e dá outras provi­
dências, 

, . ' 
••••••••••• •• ••••• o •••• o ••••••••••••••••••••••• •• • • • • •• . . 

oito (8) dias dos meses de janeiro, abril, julho e outubro de cada ano, 
u'm mapa dos ;lascimentos, casamentos e óbitos ocorridos no trimes­
tre anterior, com a indicação dos nomes das pessoas às quais se 
refiram os registros. 

§ l~ A Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
fornecerá mapas para a execução do disposto neste artigo, podendo 
requisitar aos oficiais do registro que façam as correções que forem 
necessárias. 

§ 2~ Os mapas serào arquivados e deles poderão ser dadas certi­
dões referentes aos atos registrados, em caso de perda ou deteriora­
ção dos livros originais. 

§ 3~ Os oficiais que, no prazo legal, nào remeteram os mapas, 
incorrerão na multa de um a cinco salários-mínimos da região, que 
será cobrada como dívida ativa da União, sem prejuízo da ação pe-
nai que no caso couber. ':" 

" . . .. ... . . . .. . ... . . . .. .. . . . .. ... . . .. . . .. . . . . . .. . '" ...... . .. . 

Art. 55. O assento do nascimento deverá conter: 

• f' •• • • •• ••••••••••. ' ••••••••••••••••••• ' ,' 0. ' •••••••••••••••• 

§ 79 Os nomes e prenomes; a naturalidade, a profissão dos ' 
pais, o lugar e o cartório onde se casaram e a sua residência atual: 

Art. 49. Os oficiais do Registro Civil remeterão à Fundação 
Instituto Brasilei ro de' Geografia ' e Estatí~tica, 'dentro dos primeiros Publicado no DOI (Scç;;o 11) de 28·6-74 . 

Cen!ro GráJico do Senado Federal- Brasília - DF 
1.000/6/74 
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SE'NADO FEDERAL 

PRbJETO DE LEI DA CÂMARA 
N9 77, de 1974 

(N9 1.938-Cj74, na Casa de origem) 
De iniciativa do Sr. Presidente da República 

Dá noya redação ao Artigo 49, e seus parágrafos, E ao 
item 79 , do Artigo 55, da Lei n9 6.015, de 31 de dezembro de 
1973, que dispõe sobre os registros públicos, e dá outras pro­
yidências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Ar!. 19 O Ar!. 49, e seus parúgrafos, c o itcm 79, do Art. 55, da Lei 
n9 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passam a vigorar com a seguin­
te rcdação: 

"Ar!. 49. Os oficiais do registro civil remeterão à 
Funda,ão Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, den­
tro dos primeiros oito dias dos meses de janeiro, abril, julho c 
outubro de cada ano, um mapa dos nascimentos, casamentos 
e óbitos ocorridos no trimestre anterior. 

§ L9. A Fundação Instituto Brasileiro de Gcografia c 
Estatística fornccerú mapas para a e.xccução do disposto nes­
te artigo, podendo requisitar aos oficiais do registro que fa­
çam as correções que foremnecess[lrias. 

* 29 Os oriciais que, no pral.o legal, não remeterem os 
mapas, incorrerão na multa de um a cinco sal:líios-mínimos 
da região. que serú cobrada como dívida ativa da União. sem 
prejuí/o da ação penal que no caso couber. 

Ar!. 55 . ....... '. , . . ........................... , . 

7") Os nomes e prellllllles. a naturaliJaele. a pr\lfiss:1O 
dos pais, o lu g:!r . e cartúri\l onde se casaram. a idade da 
genitora. Jo n:gistrand\l em anos completos. na l'casião dl) 
pa~to, e () domicílio \lU a n:,idi:nc i.l dll casal." 

Arl. 29 Esta lei entrar:'l em v!gnr Ila data de sua puhlicação. re­
vogadas as disposiçlies cm clllltr :lrio. 

MENSAGEM °205. DE 197-1. DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores I\fcmbros do Conpesso "acionai: 
Nos termos do artigo 5L da Constituição. tenho a honra de 

;ubmeter à elevada deliberação de Vossas bcekncias, acom­

panhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Est:~elo do 
Planejamento e Coordenaçào Geral, o anexo projeto de Lei Ciue "dú 

'nova redação aos artigos 49 e 55, item 79, da Lei n9 6.015, de 31 de 

dezembro de L973, que dispõe sobre os registros públicos, e dá outras 
providências" . 

Brasília, em 2 de maio de 1974. - Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N9 056-B, DE 23 DE ABR IL DE 
1974, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E COOR­

DENAÇÃO GERAL. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

Tenho a honra de submeter à superior apreciação de Vossa 
Excelência o incluso projeto de Lei que dú nova redação aos artigos 
49 e 55, item 79, da Lei n9 6.0L5, de 31 de dezembro de 1973 . 

2. Atrihuiu a mencionada Lei, ao alterar as disposições re­
lativas 11 obrigatoriedade de os oficiais de registro civil rornecerem Il 
Fundação I BG E. mapas contendo informações sistemúticas sobre 
nascimentos, casamentos e óbitos. para ' efeito da pesquisa anllaL · 

efetuada pelo Ct:ntro Brasileiro de Estudos Demogrúllcos, respon­
sabilidades especiais it citada Fundação, dentre as quais se incluíram 

as de arquivar aqueles documentos e fornecer certidões acerca das 
informações neles contiJas, na hipótese ele perda ou deterioração dos 
livros originais. 

3. Para a tarefa de arquivar, metodizadamentc, os mapas rece­
bidos dos Cartórios, mapas esses que. em poucos anos, constituirãn 
quantidade incalculúvcl. não estú a Fundaçào estruturalmente apare­
lhada. Por outro lado, o ohjetivo desse arquivamento, que tem em 
vista e\'cntual fcrnecimentu de certidüo pelo IBGE - envolvendo 
inform:l\;lies que lhe fnram prestadas por imposição legal - poderia 
parecer um prec~dente clllltrúrio it tradição, até agora mantida pela 
legislação hrasileira , !lO tocante :'1 inviolahilidade elo sigilo das infor­
mações c,;t:!tísticas. 

4 . S~ria oportUlhl. outro"im. introdu/ir algumas alterações 
na citada Lei. a rim de comratibiiilar os dados fornecidos pelos 

Cartórios, com a" reais necessidades das estatísticas demogrúficas, 
visandu a aperfeiçoar as infoflnaçlies p~estadas pelos uficiais do 

registro civil, que se destinam a estudos e pesquisas. sem acarretar 
maiores ônus para a entidade. 

~ Assim. no eaput do artigo -19 da Lei n9 6.015. poderia ser 
suprimida a parte final: ... .. com a indicação d('s nomes das pessoas 
Ils q uais se reriram os registros", uma vel que tais dados nenhuma 
utilidade teriam para llS levantamentos estatísticos realilados sob a' 
rcsponsab ilidade do I l3G E. 

6. Outro dispositivo da Lei em apreço, cuja modilicaçuo os 

órgãos técnicos do I BG E aconselham, é o item 79 do artigo 55, ao. 
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eri;z rescentada a expressão "a idade da genitora do regis-
a o" ocução "residência permanente ou habitual", está em lu-

gar de idência atual". 
O. 1. A segunda modificação proposta no item anterior parece 

...... ...::~!'I'p::;ensar justificação; quanto à primeira, deve ser salientado que. 
entre os elementos demográficos de maior importância, na atuali­
dade, pod~m ser citados, entre outros. os estudus de fecundidade. Os 
processos utilizados ati: agora, baseados nos dados censitários, embo­
ra de grande valor, não permitem um conhecimento tão atualizado e 
sistemático como o que resultaria da análise permanente das estatís­
ticas dos nas~irrientos obtidas através do reg istro civi l. Todavia, para 
se con~truir uma tábua de fecundidade, é indispensável o conhe­
cimento da idacl..: em que cada mulher teve filho. Daí a necessidade 
que figure, no registro do nascimento, ,a idade da gcnitora, em anos 

. completos, na ocasião do parto. " 
Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 'Excelência os 

protestos do meu mais profundo respeito. - João Paulo dos Reis Vel­
loso, Ministro. 

LEGISLAÇJO CITADA 

LEI 96.015, DE 31-12-73 

. Dispõe , sobre os Regis~ros Públicos, e dá outras proYi­
dências. 

• •• o •••• • •• o ••••• o ••• • •••••••• • •••••••• o •••••••• • •••••• . . 

oito (8) dias dos meses de janeiro, abril, julho e outubro de cada ano, 
u'm mapa dos ~ascimentos, casamentos e óbitos ocorridos no trimes­
tre anterior, com a indicação dos nomes das pessoas às quais se 
refiram os registros . 

§ [9 A Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
fornecerá mapas para a execução do disposto neste artigo, podendo 
requisitar aos oficiais do registro que façam as correções que forem 
necessárias. 

§ 2° Os mapas serào arquivados e deles poderão ser dadas certi­
dões referentes aos atos registrados, em caso de perda ou deteriora­
ção dos li vros originais. 

§ 30 Os oficiais que, no prazo legal , nào remeteram os mapas. 
incorrerão na multa de um a cinco salários-mínimos da região, que 
será cobrada como dívida ativa da União, sem prejuízo da ação pe-
naI que no caso couber. ':- . 

'. . 
• •• • ••••• • •••••••••• • •••• • •••••••••••••••• o •••• • ••••••••••• 

Arl. 55. O assento do nascimento deverá conter: 

· , .... . ............ : ...................... '.' ..... .......... . 
§ 7~ Os nomes e prenomes; a naturalidade, a profissão dos ' 

pais, o lugar e o cartório onde se casaram e a sua residência atual: 

· . '.' ............................................ . ......... . 

Ârl. 49. Os oficiais do Registro Civil remeterão à Fundação 
r nstit li lo Brasileirq de' Geografia e Estatí~tica, 'den tro dos primeiros Publicado no DC:'-I (Seç:io 11) de 28-6,74 . 
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SENADO FEDERAL 
PARECER 

N9 414, de 1974 

Da Comissão de Constituição e Justiça sobre o Projeto de 
Lei da Câmara n9 77/74, que dispõe sobre alteração na lei dos 
registros públicos. 

Relator: Senador Accioly Filho 

I. De iniciativa do Poder Executivo e já aprovado pela 
Câmara dos Deputados, o Projeto de Lei n9 77 /74, visa a introduzir 
modificações na Lei de Registros Públicos, na parte que disciplina a 
remessa de dados estatísticos pelos oficiais do Registro Civil ao Insti· 
tuto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

A Lei n9 6.015, de 31 de dezembro de 1973, ao tratar do envio 
trimestral de mapas de nascimentos, casamentos e óbitos pelos caro 
tórios do Registro Civil ao lBG E, determina que se faça, nesses 
documentos , a indicação dos nomes das pessoas às quais se refiram 
os registros. 

Essa menção a nomes em documento destinado a fins estatísti­
cos, previu-a a lei para o fim de atribuir ao lBG E a faculdade de ex­
pedir certidões referentes aos atos registrados, em caso de perda ou 
deterioração dos livros originais. 

Procurou a lei dos registros, dessa forma, dar maior segurança 
aos assentamentos feitos n<;>s cartórios, determinando que passassem 
a ter uma súmula arquivada no I BG E, o que teria relevância no caso 
do desaparecimento dos livros originais. 

2. O projeto, no entanto, entende que tal procedimeno é in­
compatível com a finalidade do I BG E, que cuida tão só de estatística 
e nào deve ser órgão arquivador de papéis, além de importar num 
crescente depósito de documentos a cargo daquela instituição. 

Embora o I BG E pudesse recorrer à microfilmagem para atender 
ao encargo que lhe atribuiu a lei, e a relevância e utilidade desse en­
cargo, temos de nos curvar ao despreparo daquela instituição para a 
nova tarefa. 

3. Doutro lado, o projeto manda incluir, entre os dados 
constantes dos mapas enviados ao I BG E pelos oficios de Registro Ci­
vil, o relativo à idade da genitora na ocasião do parto . Visa-se, com 
essa informaçào, propiciar um levantamento estatístico a propósito 
da fecundidade no Brasil e sua curva segundo a faixa etária. 

4. O projeto está em condição de ser aprovado, salvo quanto 
ao art. 29, que trata da vigência a partir da publicação da lei. Como o 
projeto se propõe a introduzir alteração na Lei n9 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, e este só entrará em vigor a 19 de julho de 1975 
(Lei n9 6.064, de 28 de junho de 1974), não pode a lei modificadora 
ter vigência em data anterior à lei modificada. Daí a seguinte 

Emenda n9 I-CCJ 

Substitua-se o art. 29 pelo seguinte: 
"Art. 29 A presente lei en trará em vigor a 19 de julho de 1975". 
Sala das Comissões, em 4 de setembro de 1974. - Daniel 

Krieger, Presidente - Accioly Filho, Relator - Helvídio Nunes -
Wilson Gonçalves - Nelson Carneiro - Italívio Coelho - Carlos Lin­
denberg. 

Publicado no DCN (Seçào 11) de 11-9-74 . 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 

1.000/ 9/74 
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SENADO FEDERAL 
PARECER 

NQ 414, de 1974 

Da Comissão de Constituição e Justiça sobre o Projeto de 
Lei da Câmara n9 77/74, que dispõe sobre alteração na lei dos 
registros públicos. 

Relator: Senador Accioly Filho 

I. De iniciativa do Poder Executivo e já aprovado pela 
Câmara dos Deputados, o Projeto de Lei n9 77 /74, visa a introduzir 
modificações na Lei de Registros Públicos, na parte que disciplina a 
remessa de dados estatísticos pelos oficiais do Registro Civil ao Insti­
tuto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

A Lei n9 6.015, de 31 de dezembro de 1973, ao tratar do envio 
trimestral de mapas de nascimentos, casamentos e óbitos pelos car­
tórios do Registro Civil ao I BG E, determina que se faça, nesses 
documentos, a indicação dos nomes das pessoas às quais se refiram 
os registros . 

Essa menção a nomes em documento destinado a fins estatísti­
cos, previu-a a lei para o fim de atribuir ao IBGE a faculdade de ex­
pedir certidões referentes aos atos registrados, em caso de perda ou 
deterioração dos livros originais. 

Procurou a lei dos registros, dessa forma, dar maior segurança 
aos assentamentos feitos nos cartórios, determinando que passassem 
a ter uma súmula arquivada no I BG E, o que teria relevância no caso 
do desaparecimento dos livros originais. 

2. O projeto, no entanto, entende que tal procedimeno é in­
compatível com a finalidade do I BG E, que cuida tão só de estatística 
e não deve ser órgão arquivador de papéis, além de importar num 
crescente depósito de documentos a cargo daquela instituição. 

Embora o I BG E pudesse recorrer à microfilmagem para atender 
ao encargo que lhe atribuiu a lei, e a relevância e utilidade desse en­
cargo, temos de nos curvar ao despreparo daquela instituição para a 
nova tarefa . 

3. Doutro lado, o projeto manda incluir, entre os dados 
constantes dos mapas enviados ao I BG E pelos ofícios de Registro Ci­
vil, o relativo à idade da genitora na ocasião do parto. Visa-se, com 
essa informação, propiciar um levantamento estatístico a propósito 
da fecundidade no Brasil e sua curva segundo a faixa etária. 

4. O projeto está em condição de ser aprovado, salvo quanto 
ao ar!. 29, que trata da vigência a partir da publicação da lei. Como o 
projeto se propõe a introduzir alteração na Lei n9 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, e este só entrará em vigor a 19 de julho de 1975 
(Lei n9 6.064, de 28 de junho de 1974), não pode a lei modificadora 
ter vigência em data anterior à lei modificada. Daí a seguinte 

Emenda n9 I-CCJ 

Substitua-se o ar!. 29 pelo seguinte: 
"Ar!. 29 A presente lei entrará em vigor a 19 de julho de 1975". 
Sala das Comissões, em 4 de setembro de 1974. - Daniel 

Krieger, Presidente - Accioly Filho, Relator - Helvídio Nunes -
Wilson Gonçalves - Nelson Carneiro - ltalívio Coelho - Carlos Lin­
denberg. 

Publicado no DCN (Seçào 11) de 11 -9-74 . 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 
N.o 463, de 1974 

Da COmissão de Redação 

Redação final da emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n.o 77, de 1974 (n.o 1.938-CI74, na Casa dIe origem). 

Relator: Senador Wilson Gonçalves 

A Comissão apresenta a redação final da emenda do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n.O 77, de 1974 (n.o 1.938-C/74, na Casa de origem), que dá nova' 
redação ao art. 49 e seus parágrafos, e ao itJem 7.° do art. 55 da Lei n.O 6.015, de 31 
de dezembro de 1973, que dispõe sobre os registros públicos, e dá outras provi­
dências. 

Sala das Comissões, em 24 de setembro de 1974. - Carlos Lindenberg, 
Presidente - Wilson Gonçalves, Relator - José Augusto - Cattete Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER N.o 463, DE 1974 

Redação final da Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n.O 77, de 1974 (n.o 1.938-CI74, na Casa de origem). 

Emenda N.o 1 
I 

(Corresponde à Emenda n.o 1-CCJ) 

Substitua-se o art. 2.° do Projeto pelo seguinte: 

"Art. 2.° A presente Lei entrará em vigor a 1.0 de julho de 1975." 

Publicado no DCN (Seção lI), de 25-9-74 . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 
N.o 463, de 1974 

Da Comissão de Redação 

Redação final da emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n.o 77, de 1974 (n.o 1.938-C/74, na Casa d~ origem). 

Relator: Senador Wilson (i{)nçalves 

A Comissão apresenta a redação final da emenda do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n.O 77, de 1974 (n.o 1.938-C/74, na Casa de origem) , que dá nOva 
redação ao art. 49 e seus parágrafos, e ao item 7.° do art. 55 da Lei n.O 6.015, de 31 
de dezembro de 1973, que dispõe sobre os registros públicos, e dá outras provi­
dências. 

Sala das Comissões, em 24 de setembro de 1974. - Carlos Lindenberg, 
Presidente - Wilson Gonçalves, Relator - José Augusto - Cattete Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER N.o 463, DE 1974 

Redação final da Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n.O 77, de 1974 (n.o 1.938-C/74, na Casa de origem). 

Emenda N.o 1 

(Corresponde à Emenda n.o l-CCJ) 

Substitua-se o art. 2.° do Projeto pelo seguinte: 

"Art. 2.0 A presente Lei entrará em vigor a 1.0 de julho de 1975." 

Publlco,d:> n o DCN (Seç~o II ). de 25-9-74 . 

C'entr.o Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO VE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO VE LEI N9 1 938-V , VE 1 974 

EMENVA VO SENAVO AO PROJETO VE LEI N9 1 938- C, 
de. 1 974, que. li dá. nova Jte.dação ao AJtt. 49, e. I.>e.ul.> paJtá. 
gJta601.> , e. ao ~te.m 7Q, do AJtt. 55, da Le.~ n9 6 015, de. 
31 de. de.ze.mbJto de. 1 973, que. d~l.>põe. 1.>0bJte. 01.> Jte.g~l.>tJtol.> 
públ~c.ol.> e. dá. outJtal.> pJtov~dê.nc.~al.> . 11 

RELATOR: Ve.putado JOl.>é Bon~6á.c.~0 Ne.to 

R E L A T U R I O 

TJtata-l.>e. de. e.me.nda do Se.nado a PJtoje.to oJt~undo de. Me.n­

I.>age.m do Exe.c.ut~vo, que. ~ntJtoduz alte.Jtaçõe.1.> na Le.~ n9 6 015, de. 31 

de. de.ze.mbJto de. 1 973, pJte.c.~l.>ame.nte. nol.> aJttl.>. 49 e. 55 da me.l.> ma . 

A pJtopol.>~ção Jte.c.e.be.u paJte.c.e.Jt 6avoJtá.ve.l ne.l.>ta Com~l.>l.>ão 

c.om e.me.ndal.>. ApJtovada pe.lo ple.ná.Jt~o, 60~ Jte.me.t~da a outJta CaI.>a do 
C o ng Jte.1.> I.> o • 

A e.me.nda al~ 06e.Jte.c.~da Jte.6e.Jte.-I.>e. ao aJtt. 29 do PJtoje.to, 
paJta d~l.>poJt que. a v~gênc.~a da Le.~ I.>e.Jtá. a paJtt~Jt de. 19 de. julho de. 
1 975. 

v O T O v O R E L A T O R 

A alte.Jtação pJtopol.>ta ate.nde. aol.> Jte.qu~l.>~tol.> da c.onl.>t~tu 

c.~onal~dade. e. da jUJtid~c.~dade.. 

Quanto ao méJt~to, op~namol.>, pOJt ~gual, 6avoJtave.lme.nte., 

e. vil.>a a ajul.>taJt a e.ntJtada e.m v~goJt 

q u a~ I.> aI.> m e.1.> m aI.> I.> e. di !ti 9 e. m • 

V~l.>to que. a e.me.nda 

daI.> alte.Jtaçõe.1.> c.om 

-e. opoJttuna 

a da le.~ aI.> 

Sala da Com~l.>l.>ão, e.m de. outubJto de. 1 974 

,1-<. ~ U].;~. ! -(.A. 1 v /'VU./(1 

Ve. utado JOl.>é Bon~6á.c.~0 Ne.to 

RELATOR 

GER 6,07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUI ÃO E JU~~ 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de CC', ns ti tuição e JUs tiça, em reunião 

de sua Turma "A", realizada em 16.10.74, opinou, unanimemente, pela 

constitucionalidade, juridicidade e, no mérito, pela 
~ 

aprovaçao da 

Emenda do Senado ao Projeto nQ 1.938-P/74, nos termos do parecer do 

Relator. 

Estiveram pres entes os Senhores Deputados: 

Luiz Braz - Presidente em exercício (art. 76 do 

RI), José Bonifácio Neto - Relator, Luiz LOS90, ítalo Fittipaldi , 

Osmar Leitão, Osnelli Martinelli, Altair Chagas, Alceu Collares, Pi 

res Saboia e Hamilton Xavier. 

Sala da Comissão, 16 de outubro de 1974. 

Deputado Luiz Braz 
PRESIDENTE EM EXERCí 

(ART. 76 DO R 

o ú]~l "',~ ~ 
José Bonifácio Neto 

RELATOR 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI Nº 1 . 938- E , de 

EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE LEI Nº 1 . 938-D, 
, - . de 1974 , que "da nova redaçao ao Artlgo 49 , e 

, 
seus paragrafos , e ao item 7º , do Artigo 55 , da 

Lei nº 6 . 015 , de 31 de dezembro de 1973 , que 

dispõe sobre os registros públicos e dá outras 
A . _ 

providencias "; tendo parecer , da Comlssao de 

-Constitui çao e Justiça , pe l a constitucional ida 

de , jur idicidade e , no mérito , pela aprovação . 

(PROJETO DE LEI Nº 1 . 938- D, de 1 974, a que se 

refere o pa recer) . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1.938-D, de 1974 

Dá nova redação ao art. 49, e seus 
parágrafos, e ao item 7.°, do art. 55, da 
Lei n.O 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 
que dispõe sobre os registros públicos, 
e dá outras providências. 

(A Comissão de Constituicão e Jus-
tiça.) . 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O art. 49 , e seus parágrafos, e o 
item 7.° do art. 55 da Lei n .o 6.015, de 31 
de dezembro de 1973, passam a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 49. Os oficiais do registro civil 
remeterão à Fundação Instituto Brasi­
leiro de Geografia e Estatlstica , dentro 
dos primeiros oito dias dos meses de 
janeiro, abril, julho e autubro de cada 
ano, um mapa dos nascimentos. casa­
mentos e óbitos ocorridos no trimestre 
anterior. 

§ 1.0 A Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística fornecerá 
mapas para a execução do disposto nes­
te artigo , podendo requisitar aos ofi­
ciais do registro que façam as correções 
que forem necessárias. 

§ 2.° Os oficiais que, no prazo legal , 
não remeterem os mapas, incorrerão na 
multa de um a cinco salários mínimos 
da região. que será cobrada como dívi­
da ativa da União , sem prejuízo da ação 
penal que no caso couber. 

Art. 55. 

7.°) Os nomes e prenomes, a naturali­
dade, a profissão dos pais, o lugar e 
cartório onde se casaram. a idade da 
genitora, do registrando em anos com-

pIe tos, na ocasião do parto. e o domiCÍ­
lio ou a residência do casal." 

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na da­
ta de sua publicação, revogadas as disposi­
ções em contrário. 

Câmara dos Deputados, 26 de junho de 
1974. 
EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE 

LEI DA CAMARA DOS DEPUTADOS que 
"dá nova redação ao art. 49 , e seus pará­
grafos, e ao item 7.°, do art. 55, da Lei 
n.o 6.015, de 31 de dezembro de 1973, que 
dispõe sobre os registros públicos, e dá 
outras providências". 

Emenda n.O 1 
(corresponde à Emenda n .o 1-CCJ) 

Substitua-se o art. 2.0 do projeto pelo se­
guinte: 

"Art. 2.° A presente lei entrará em vi ­
gor a 1.0 de .iulho de 1975." 

Senado Federal, em de outubro de 
1974. - Paulo Torres, Presidente do Senado 
!<'ederal. 

SINOPSE 

(PROJETO DE LEI 

(n.os 1.938-C, de 1974, na Câmara dos 
Deputados, e 77, de 1974, no Senado) 

Dá nova redacáo ao art. 49, e seus 
parágrafos, e ao ' i tem 7.° do art. 55 da 
Lei n.o 6 .015, de 31 de dezembro de 1973, 
que dispõe sobre os registros públicos, 
e dá outras providências. 
Lido no expediente da Sessão de 27-6-74. 
Publicado no DCN de 28-6-74 - Se­
ção lI. 
Distribuído à Comissão de Constituição 

e Justiça . 



4 (Ses~ão das 18,30 horas) é l!do 
o Parecer n.o 414; de 1974, da Comissão de 
Constituição e Justiça, relatado pelo Se­
nhor Senador Accioly Filho, pela constitu­
cionalidade e juridicidade, sendo apresr,n­
tado a Emenda n.O 1-CCJ, de 1974 (DCN de 
7-9-74, Seção m. 

Em 17-9-74, o projeto é incluído em Or­
dem do Dia da próxima Sessão, para dis­
cussão em turno único. 

Em 18-9-74, é o projeto aprovado, com 
emenda. A Comissão de Redação. 

'" '" 
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Em 24-9-74, é lido o Parecer n.o 463, de 
1974, da Comissão de Redação, relatado pe­
lo Senhor Senador Wilson Gonçalves, apre­
sentanc:o a redação final da emenda do 
Senado ao projeto. 

Em 1.°-10-74 (Sessão das 18,30 horas), é o 
proj eto incluído em Ordem do Dia da pró­
xima Sessão, para discussão em turno único, 
da redação final. 

Em 2-10-74 (Sessão das 18,30 horas) ..... 
aprovada a redação final da emenda. _ 

A Câmara dos Deputados. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



- CÂMARA DOS DEPUTADOS -
COMISSAO DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI N9 
REDAÇAO FINAL DO PROJETO DE LEI N9 1 

Da nova redação ao Artigo 49, e 
seus paragrafos, e ao item 79, do 
Artigo 55, da Lei n9 6.015, de 31 
de dezembro de 1973, que dispõe so 
bre os registros pUblicos e da ou­
tras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O Art. 49, e seus paragrafos, e o 
item 79, do Art. 55, da Lei n9 6.015, de 31 de dezembro de 
1973, passam a vigorar com a seguinte redação: 

IIArt. 49 - Os oficiais do registro civil reme 
terão ã Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatistica, dentro 'dos primeiros oito dias dos me­
ses de janeiro, abril, julho e outubro de cada ano, 
um mapa dos nascimentos, casamentos e óbitos ocorri­
dos no trimestre anterior. 

§ 19 - A Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatistica fornecera mapas para a exe­
cução do disposto neste artigo, podendo requisitar 
aos oficiais do registro que façam as correçoes que 
forem necessarias . 

-§ 29 - Os oficiais que, no prazo legal, nao 
remeterem os mapas, incorrerão na multa de um a Cln 
co salarios-mlnimos da região, que sera cobrada como 
divida ativa da União, sem prejuizo da ação penal 

GER 6.01 



·CÂMARA DOS DEPU T ADOS 

COMISSAO DE REDAÇAO \ 

que no caso couber. 

\ 

"-~,t~ .. 
,"' ~~ ....... 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 55 - ....... . .............. . ........... . 

79) Os nomes e prenomes, a naturalidade, a 
profissão dos pais, o lugar e cartório onde se casa­
ram, a idade da genitora, do registrando em anos com 
pletos, na ocasião do parto, e o domicilio ou a resi 
dência do casal. 1I 

Art. 29 - A presente lei entrará em vlgor a 
19 de julho de 1975. 

COMIssAO DE 2Q de novembro de 1974. 
/ 

~ / 

Rel ' tor 

I 

GER 6.07 



Brasília, .J1! )VO.....J.. de 

N9 
Comunica remessa do Projeto de Lei 
n9 1.938-F, de 1974, à sanção. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Ex­
celência, para que se digne levar ao conhecimento do Senado Fe­
deral, que a Câmara dos Deputados aprovou a emenda dessa Casa 
do Congresso Nacional ao Projeto de Lei n9 1.938-F, de 1974,que 
"dá nova redação ao art. 49, e seus parágrafos, e ao item 79,do 
art. 55, da Lei n9 6.015, de 31 de dezembro de 1973, que dispõe 
sobre os registros púbJicos e dá outras providências", submeti­
do à apreciação do Congresso Nacional nos termos do Art. 51 da 
Constituição da República. 

Outrossim, comunico a Vossa Excelência 
que a referida proposição foi, nesta data, enviada à sanção. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e mais dis 
tinta consideração. 

~ 

c'" "/;p /-. ' ~ . /' - : 

A Sua Excelência o Senhor Senador RUY SANTOS, 
primeiro Secretário do Senado Federal. 
lasp.j 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1.938-E, de 1974 

Emenda do Senado ao Projeto de Lei 
_ n.O 1. 938-D, de 1974, que "dá nova re­
.. dação ao art. 49, e seus parágrafos, e 

ao item 7.°, do art. 55, da Lei n.o 6.015, 
de 31 de dezembro de 1973, que dispõe 
sobre os registros públicos e dá outras 
providências"; tendo parecer, da Co­
missão de ConstiJ~uição e Justiça, pela 

_ coJliStitucionalidade, juridicidade eI no 
.. mérito, pela aprovação . 

(PROJETO DE LEI N. o 1.938-D, DE 1974, A 
QUE SE REFERE O FARECER) . 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O art. 49, e seus parágrafos, e o 
item 7.° do art. 55 da Lei n.o 6.015, de 31 
de dezembro de 1973, passam a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 49. Os oficiais do registro civil 
remeterão à Fundação Instituto Brasi­
leiro de Geografia e Estatlstica, dentro 
dos primeiros oito dias dos meses de 
janeiro, abril, julho e outubro de cada 
ano, um mapa dos nascimentos , casa­
mentos e óbitos ocorridos no trimestre e anterior. 

§ l.0 A Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística fornecerá 
mapas para a execução do disposto nes­
te artigo, podendo requisitar aos o_fi­
ciais do registro que façam as correçoes 
que forem necessárias. 
§ 2.° Os oficiais que, no prazo legal, 
não remeterem os mapas , incorrerão na 
multa de um a cinco salários mínimos 

da região. que será cobrada como dívi­
da ativa da União. sem prejuízo da ação 
penal que no caso couber. 

....................................... 
Art. 55. . .......... ... ............... . 

7.°) Os nomes e prenomes. a naturali­
dade, a profissão dos pais, o lugar e 
cartório onde se casaram. a idade da 
genitora. C:o registrando em anos com­
pletos. na ocasião do parto. e o domicí­
lio ou a residência do casal." 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor na da­
t:\ de sua publicação, revogadas as disposi­
ç6es em contrário. 

Câmara dos Deputados, 26 de junho ce 
1974. 

EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE 
LEI DA CAMARA DOS DEPUTADOS que 
"dá nova redação ao art. 49 , e seus pará­
grafos, e ao item 7.°, do art. 55, da Lei 
n.O 6.015, de 31 de dezembro de 1973, que 
dispõe sobre os registros públicos, e dá 
outras providências". 

Emenda n .O 1 

(corresponde à Emenda n .O 1-CCJ) 

Substitua-se o a rt. 2.° do projeto pelo se­
guinte: 

"Art. 2.° A presente lei entrará em vi­
gor a 1.0 de julho de 1975." 

Senado Federal, em de outubro de 
1974. - Paulo Torres, Presidente do Senado 
Federal. 
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SINOPSE 

c.o· 
(n. s 1.938-C, de 1974, na Câmara dos 
Deputados, e 77, de 1974, no Senado) 

Dá nova redação ao art. 49, c seus 
parágrafos, e ao item 7.° do art. 55 da 
Lei n.o 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 
que dispõe sobre os registros públicos, 
e dá outras providências. 

Lido no expediente da Sessão de 27-6-74. 
Publicado no DCN de 28-6-74 - Se­
ção II. 

Distribuído à Comissão de Constituição 
e Justiça. 

Em 6-!J-74 (Sessão das 18,30 horas) é lido 
o Parecer n.o 414, de 1974, da Comissão de 
Constituição e Justiça , relatado pelo Se­
nhor Senador Accioly Filho, pela constitu­
cionalidade e juridicidade, sendo apresen­
tado a Emenda n.O 1-CCJ, de 1974 (DCN de 
7 -9-74, Seção II). 

Em 17-9-74, o projeto é incluído em Or­
dem do Dia da próxima Sessão, para dis­
cussão em turno único. 

Em 18-9-74, é o projeto aprovado, com 
emenda. À Comissão de Redação. 

Em 24-9-74, é lido o Parecer n.o 463, de 
1974, da Comissão de Redação, relatado pe­
lo Senhor Senador Wilson Gonçalves, apre­
sentando a redação final da emenda do 
Senado ao projeto. 

Em 1.°-10-74 (Sessão das 18,30 horas), é o 
projeto incluído em Ordem do Dia da pró­
xima Sessão, para discussão em turno único, 
da redação final. 

Em 2-10-74 (Sessão das 18,30 horas), é 
aprovada a redação final da emenda. 

A Câmara dos Deputados. 

.... 
-I/) 

~'" 0'1 .... 

PARECER DA COMISSAO DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

Trata-se de emenda do Senado a Projeto 
oriundo de Mensagem do ·Executivo, que in­
troduz alterações na Lei n.o 6.015, de 31 
de dezembro de 1973, precisamente nos arts. 
49 e 55 da mesma. 

A proposição recebeu parecer favorável 
nesta Comissão com emendas. Aprovada 
pelo plenário , foi remetida a outra Casa do 
Congresso. 

A emenda ali oferecida refere-se ao art. 
2.° do Projeto, para dispor que a vigência da 
Lei será a partir de 1.0 de julho de 1975. 

11 - Voto do Relator 

A alteração proposta atende aos requisi­
tos da constitucionalidade e da juridicidade. 

Quanto ao mérito, opinamos, por igual, 
favoravelmente, visto que a emenda é opor­
tuna e visa a ajustar a entrada em vigor 
das alterações com a da lei as quais as mes­
mas se dirigem. e 

Sala da Comissão, em de outubro de 
1974. - José Bonifácio Neto, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião de sua Turma "A", realizada At 
16-10-74, opinou, unanimemente, pela c~ 
titucionalida;d.e, juridicidade e, no mérito, 
pela aprovação da emenda do Senado ao 
Projeto n .o 1.938-DI74, nos termos do pa­
recer do Relator. 

Estiveram presentes os Srs. Deputados: 

Luiz Braz, Presidente em exercício (art. 
76 do RI); José Bonifácio Neto, Relator; 
Luiz Losso, ítalo Fittipaldi, Osmar Leitão, 
Osnelli Martinelli , Altair Chagas, Alceu 
Collares, Pires Saboia e Hamilton Xavier. 

Sala da Comissão, 16 de outubro de 1974. 
- Luiz Braz, Presidente em exercício (art. 
76 do RI); José Bonifácio Neto, Relator. 

0> 0 
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Centro Gráfico do Senado Flederal - Brasília - DF 
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item 
1973, 

Dã nova redação ao Artigo 49, e 
. . .~ r _ _ ___ ':J,.. __ "7n ~'" 

:s e u :s p <1 r <1 ~ r ' a lU;:', t: a v I" C 111 I i, '" ..., 
Artigo 55, da Lei n9 6.015, de 31 
de dezembro de 1973, que dispõe so 
bre os registros pub1icos e dã ou­
tras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

.. 

Art. 19 - O Art. 49, 

70 . li' 5 .... d - L . - o r f)'''' -s ao /",r1:. :::, d el ::.0.1..::::, 

passam a vigorar com a seguinte 

e seus parãgrafos, 
de 31 de cc;:err.b:"~ 

redação: 

e o 
de 

"Art. 49 - Os oficiais do registro civil rem~ 

terão ã Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
J 

Estatistica, dentro dos primeiros oito dias dos me-
ses de janeiro, abril, julho e outubro de cada ano, 
um mapa dos nascimentos, casamentos e óbitos ocorri­

dos no trimestre anterior. 
§ 19 - A Fundação Instituto Brasileiro de 

- - ... - - ..... '~ '" -
t''''1 U. "" '""""'"" 

cução do disposto neste artigo, podendo requisitar 
-aos oficiais do registro que façam as correçoes que 

forem necessãrias. 
-§ 29 - Os oficiais que, no prazo legal, nao 

remeterem os mapas, incorrerão na multa de um a cin 

co salãrios-minimos da região, que serã cobrada como 
divida ativa da União, sem prejuizo da .ação penal 
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que no caso couber. 
!! '. ": :l . t " :':'::I . : I: . ' :t :' ; .l: " : " " l!J!:! J ;: l;. 

Art. 55 - .................................. . 

7Q) Os nomes e prenomes, a naturalidade, a 
profissão dos pais, o lugar e cartório onde se casa­
ram, a idade da genitora, do registrando em anos com 
p1etos, na ocasião do parto, e o domicilio ou a resi 
dência do casa1. 11 

Art. 2Q - A presente lei entrará em vigor a 
1Q de julho de 1975. 

CÃMARA DOS DEPUTADOS ·, errt11 de novembro de 1974. 
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EXCELENTIsSI HO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

O PRESIDENTE DA CM·iARA DOS DEPUTADOS 
tem a honra de enviar a Vossa Excelência, para os fins consti 
tucionais, o incluso Projeto de Lei que "dá nova redação ao 
art. 49, e seus parágrafos, e ao item 79, do art. 55, da Lei 
n9 6.015, de 31 de dezembro de 1973, que dispõe sobre os re­
gistros públicos e dá outras providências", submetido à apre­
ciação do Congresso Nacional nos termos do art. 51 da Consti­
tuição da República. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, EM 'Yl DE NO-
VEMBRO DE 1974. C/ I 



Aviso n9 266 - SAP/?4 . 

Em 28 de novembro de 1 9 ?4 . 

Excelentissimo Senhor Primeiro Secretário : 

Tenho a honra de encaminhar a essa Se cretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentissimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que s e conv e rteu 

na Lei n9 6 .140 , de 28 de novembro de 1 9?4. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado DAYL DE ALMEIDA 

~~~...,~ E SILVA~é./ 
do Gabinet e Civi 

M. D. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRAS1LIA - DF . 
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MENSAGEM N9 618/74 

EXCELENT1sSIMO SENHOR PRESIVENTE VA CÂMARA VOS VEPUTAVOS; 

Tenho a honha de comunicah a Vo~~a Excelência 

que acabo de ~ancionah o phoj eto de l ei que "dã.. nova hedaç.ão 

ao Ahtigo 49, e ~eu~ pahã..ghano~, e ao item 79, do Ahtigo 55, 

da Lei n9 6.~15, de 31 de dezembho de 1973, que di~põe ~obhe 

o~ hegi~tho~ pü.blico~ e dã.. outha~ phovidência~". Paha o ah 

quivo do Conghe~~o Nacional, 

doi~ autõghano~ do t exto Oha 

de 28 de nov em bho de 1 974 . 

opohtunidad e , 

convehtido na Lei n9 6.140, 

nov em bho de 1 974. 

\ 
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LEI N.o 6.140, de 28 de novembro de 1974. 

Dã nova redaçao ao Artigo 49, e seus 
parãgraf6s, e ao ite~ 79, do Artigo 
55, da Lei n9 6.015, de 31 de dezem­
bro de 1973, que disp~e sobre os re­
gistros públicos e dá outras provi -
dências. 

o P r e si de n te d a R e p ú b I i c a 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

o Art. 
e o item 79, do Art. 55, da Lei n9 

49, e seus 
6.015, de 31 

parãgrafos, 
de dezembro 

de 1973, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 49 - Os oficiais do registro c i v il 
remeterão ã Fundaçao Instituto Brasileiro de Geogr~ 
fia e Estatistica, dentro dos primeiros oito dias 
dos meses de janeiro, abri 1, julho e outubro de ca­
da ano, um mapa dos nascimentos, casamentos e 5bi­
tos ocorridos no trimestre anterior. 

§ 19 - A Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatistica fornecerã mapas 
cução do disposto neste artigo, podendo 
aos oficiais do registro que façam as 
que forem necessárias. 

para a exe­
requisitar 

-correçoes 



• 
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§ 29 - Os ofici ais que, no prazo l egal, ~. 

nao 
remeterem os mapas, inco,'rerâo na multa de um a C1n­
co sal â rios-mfninlo s da regiâo, que serâ cobrada como 
dlvida ativa da lIn;~0, 

que no caso couber. 
pe nô 1 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 55 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . 
79) Os nomes e prenomes, a naturtlid ade , 

a profissão dos pais, o lugar e cartório onde se ca­
saram, a idade da genitora, do registrando em an os 
completos, na ocasião do parto, e o domiCl1io ou a 
residência do casal." 

A r t . 29 - A P re se n t e L e i e n t r a r â em v i 9 o t a 
19 de julho de 1975. 

Brasllia, em 28 de novembro de 1 974; 

1539 da I ndependência e 869 da República. 

• -



Dã nova redação ao Artigo 49, e 
seus parágrafos, e ao item 79, do 
Artigo 55, da Lei n9 6.015, de 31 
de dezembro de 1973, que dispõe so 
bre os registros publicos e dã ou-

~~ tras providências. 

~ olP hrr-lY 
~~~t-/ 

CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O Art. 49, e seus parágrafos, e o 
item 79, do Art. 55, da Lei n9 6.015, de 31 de dezembro de 
1973, passam a vigorar com a seguinte redação: 

IIArt. 49 - Os oficiais do registro civil rem~ 

terão ã Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatistica, dentro dos primeiros oito dias dos me­
ses de janeiro, abril, julho e outubro de cada ano, 
um mapa dos nascimentos, casamentos e óbitos ocorri­
dos no trimestre anterior. 

§ 19 - A Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatistica fornecerá mapas para a exe­
cução do disposto neste artigo, podendo requisitar 

-aos oficiais do registro que façam as correçoes que 
forem necessãrias. 

§ 29 - Os oficiais que, no prazo 
remeterem os mapas, incorrerão na multa 
co sa1ãrios-minimos da região, que serã 
divida ativa da União, sem prejuizo da 

-legal, nao 
de um a Cln 

cobrada como 
-açao penal 

~ .. 



• 

2 . 

que no caso couber. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 55 - .................................. . 

79) Os nomes e prenomes, a naturalidade, a 
profissão dos pais, o lugar e cartório onde se casa­
ram, a idade da genitora, do registrando em anos com 
pletos, na ocasião do parto, e o domicilio ou a resi 
dência do casal." 

Art. 29 - A presente lei entrarã em vigor a 
19 de julho de 1975. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, :b/ DE NOVEMBRO DE 1974. 

':::j .I /' 

----- /~//L--\L-
, 

.' . 
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Aviso n9 266 -SAP/74 . 

Em 28 de novembro de 1 974. 

Excelentissimo Senhor Primeiro Secret~rio : 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelent{ssimo Senhor Presiden te da 

Rep~blica restitui dois aut6grafos do texto que se converteu 

na Le i n9 6 . 140 > de 28 de novembro de 1 974 . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração . 

t'~)Mu/;:/2< 
G . BERY DO COUTO E SILVA 

Min ' st r o Cfi{ fe do Gabinete Civi 

A Sua Excelência o Senho r 
Deputado DA7L DE ALMEIDA 
~ . D . Primeiro Secret~~io da 
BRAS1L I A - DF . 

~ 

Camara dos Deputado s 

) 

• 



J 
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MENSAGEM NC! 618/74 

EXCELENT1sSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS~ 

Tenho a hon~a de eomuniea~ a Vo~~a Exeel~neia 
que acabo de ~ aneio na/r.. o p~o j eto de lei que "da. nov a ~edação 

ao A~tigo 49, e ~eu~ pa~a.g~a60~, e ao item 79, do A~ti90 55, 

da Lei n9 6.015, de 31 de dezemb~o de 1973, que di~p5e ~ob~e 

o~ ~egi~t~o~ püblieo~ e da. out~a~ p~ovidê.neia~". Pa~a o a~ 

quivo do Cong~e~~o Nacional, 

doi~ autôg~a60~ do texto o~a 

de 28 . de novemb~o de 1 974. 

opo~tunidade, 

eonve~tido na Lei n9 6.140, 

novemb~o de 1 974. 



• 

LEI N.o 6.140, de 28 de novembro de 1974. 

oâ nova redação ao Artigo 49~ e seus 
parâgrafos~ e ao it em 79, do Artigo 
5 5 ~- d a: L e i n 9 6. O 1 5, d e 31 de dez e m -
bro de 19Z3, que disEõe sobre os re­
gistros pub1icos e da outras provi -
dências. 

o Presid e nte da R e pública 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciollo a 

seguinte Lei : 

Art. 1.°_ O Art. 49~ e seus 

e o item 79~ do Art. 55~ da Lei n9 6.015, de 31 
parâgrafos, 
de de zem bro 

de 1973, passam a vigorar com a seguinte redação: 

IIArt. 49 - Os oficiais do registro 
remeterao ã Fundaçao Instituto Brasileiro de 
fia e EstatTstica, dentro dos primeiros oito 

civil 
Geogr~ 

dias 
dos meses de janeiro, abril, julho e outubro de ca­
da ano, um mapa dos nascimentos, casamentos e óbi­
tos ocorridos no trimestre anterior. 

§ 19 - A Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatlstica fornecerâ mapas para a exe-
cuçao do disposto neste artigo, podendo 
aos oficiais do registro que façam as 
que forem necessãrias. 

requisitar 
-co rreço es 



• 

• 
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§ 29 - Os oficiais que, no prazo legal, -nao 
remeterem os mapas, incort'erâo na multa de um a cin­
co salãrios-mlnimos da regiâo, que serã cobrada como 
d1vid~ ativa ria Uniâo~ 
qU8 n0 ca~o couber. 

sem .................. , 
f-lt:IIQ I 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 55 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
79) Os nomrs e prenomes, a naturalidade, 

a profissão dos pais, o lugar e cartório onde se ca­
saram, a idade da genitora, do registrando em anos 
completos, na ocasião do parto, e o domicllio ou a 
residência do casal. 1I 

Art. 29 - A presente Lei entrarã em vi gor a 
19 de julho de 1975. 

Brasllia, em 28 de no vemb ro de 1 974; 

1539 da Independência e 869 da República. 
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ofIcio BrasIlia, (I de dezembro de 1974 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência 

um autógrafo do Projeto de Lei n9 1938, de 1974, que "dá nova re­

dação ao Artigo 49, e seus parágrafos, e ao :item .79 , do artigo 55, 

da Lei nQ 6.015, de 31 de dezembro de 1973, que dispõe sobre os 

registros públicos e dá outras providências", sancionado pelo Ex­

celentIssimo Senhor Presidente da República. 
Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador Ruy Santos 

Dayl de Almeida 
Primeiro Secretário 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

vra 

• 

1 
I 
[ 

I 
I 
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